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NOTÍCIAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
Presidente do STF discorda do valor do subteto fixado no relatório da reforma da Previdência 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Maurício Corrêa, disse hoje (17/7) considerar inconcebível e inexplicável 
que, no relatório da reforma da Previdência, o subteto dos magistrados nos estados tenha ficado em 75% do valor do salário dos 
ministros do STF. Nas negociações mantidas pelo presidente do Supremo e os representantes do Executivo e do Legislativo, antes 
da redação final do relatório da Proposta de Emenda Constitucional nº 40, esse subteto seria de 90%. 
 
“Colocar um desembargador para ganhar menos do que ganha um juiz substituto da Justiça Federal é inconcebível, é 
inexplicável”, disse Maurício Corrêa. O presidente do  Supremo ressaltou, no entanto, que não ficou desanimado. “Para usar 
exatamente a expressão do gosto do presidente da República, agora que foi dado o apito inicial. Na verdade, o jogo começa agora 
e não nos sentimos derrotados. Pelo contrário, já tivemos algumas conquistas no relatório”, afirmou. 
 
O ministro Maurício Corrêa disse ter confiança nas lideranças da Câmara dos Deputados e que “tudo o que foi combinado 
conosco seja realmente reposto nos seus devidos termos”. Segundo o ministro do STF, “assim agem os homens de palavra”. E 
acrescentou que não tem a menor dúvida de que esse quadro será revertido “pela posição soberana, altiva e independente do 
nosso Congresso Nacional”.  
 
As declarações do presidente do Supremo foram feitas após ter recebido, em seu gabinete, o presidente do Colégio Permanente 
de Presidentes dos Tribunais de Justiça, José Fernandes Filho, acompanhado dos presidentes dos TJ´s de todo o país. 
 
Segundo o presidente do Tribunal de Justiça da Bahia, Carlos Augusto Dutra, a reunião serviu para que os magistrados 
mostrassem ao ministro Maurício Corrêa, o inconformismo com esse recuo na reforma da Previdência, "depois de acertado e 
definido o subteto nos limites da Constituição atual, se recua para atender os interesses dos governadores”. 
 
Depois de receber os magistrados, o ministro Maurício Corrêa concedeu audiência aos representantes do Comando Nacional 
Unificado de Greve dos Servidores Federais (CNUG), composto por 12 entidades. De acordo com o representante da executiva 
nacional da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Agnaldo Fernandes, “o Judiciário também é um Poder nesse país que está 
sendo desrespeitado nesse processo. Viemos trazer  solidariedade ao  Poder Judiciário e vamos tentar construir ações conjuntas”.   
 
PGR contesta no STF vencimentos integrais a servidor afastado do cargo para disputa eleitoral 
 
O procurador-geral da República, Claudio Fonteles, ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2934) contra dispositivo 
da Lei 8.112/90 (artigo 86, parágrafo 2º) e também da Lei Complementar nº 64/90 ( artigo 1º, inciso II, alínea “l”), que garantem 
aos servidores públicos o direito aos vencimentos integrais quando do afastamento para a disputa de cargos eletivos. 
 
O procurador-geral alega ofensa ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, caput) ao citar o procurador Luiz Alberto 
David Araújo, em pedido encaminhado ao exame da Câmara Constitucional do Ministério Público Federal. No texto, o 
procurador questiona se há algum dispositivo constitucional “que autorize o empregado público a receber vencimentos enquanto 
promove a sua campanha, e o empregado privado não? O que distingue, nesse momento, um empregado do outro?”. 
 
Claudio Fonteles cita ainda a procuradora Yedda de Lourdes Pereira, para quem “cordata foi a lei em afastar o servidor de sua 
função, não se valendo, assim, das atribuições do cargo para fins egoísticos. Criou, no entanto, privilégios ao conceder 
vencimentos integrais ao servidor licenciado, em contraposição ao cidadão empregado de uma empresa particular, que não 
poderá contar com os seus salários, enquanto estiver dedicado ao pleito eleitoral”.  
 

NOTÍCIAS 
 

Relatório da reforma da Previdência é um desastre para a magistratura", diz presidente do STJ  
 
 
20h02 - O relatório apresentado pelo deputado José Pimentel (PT-CE) sobre a reforma da Previdência, se aprovado, poderá criar 
uma magistratura de segunda classe. Essa análise é do presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Nilson Naves, 
analisando o novo patamar proposto de 75%, fixado como subteto de remuneração, o que, em sua opinião, é uma calamidade 
pública.  
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E o ministro explicou: “A informação que nós tínhamos é que, no primeiro relatório, constava para a magistratura estadual o 
subteto que, deduzido do vencimento do Supremo Tribunal Federal, ficaria na faixa de 90%. Mas agora esse subteto teria sido 
fixado em 75%, o que para nós é um desastre. Porque nós vamos criar uma magistratura de segunda classe, de segunda 
categoria, que é a magistratura dos estados”.  
 
Segundo o presidente do STJ, havia um acordo que nunca foi cumprido. E ele prosseguiu: “Nós já tínhamos acertado que, para a 
magistratura dos estados, ficaria mantida a regra de hoje, ou seja, a remuneração dos desembargadores dos tribunais de Justiça 
não poderia exceder a 95% do subsídio mensal dos ministros dos tribunais superiores. Ou então 90% dos vencimentos mensais 
do STF. Agora se fala em 75%, o que será desastroso para a magistratura estadual”.  
 
O ministro Nilson Naves, entretanto, acha que é possível o quadro ser revisto. Ele lembra das conversas que vinham sendo 
mantidas com as lideranças políticas, deputados e senadores, quando foram colocadas as posições julgadas importantes para a 
magistratura. E ele prosseguiu|: “Se nós não tivermos determinadas ou algumas prerrogativas, nós vamos ter grandes 
dificuldades no recrutamento. Para os magistrados do futuro falou-se na constituição de um fundo público fechado. Mas não 
achamos nenhuma referência a ele no relatório”. Com informações do STJ.  
Internos se rebelam no Caje  
2h59 - Às 11h30 desta manhã teve início uma rebelião no Centro de Atendimento Juvenil Especializado (Caje). Monitores do 
Centro estão sendo mantidos como reféns. Os internos queimaram colchões. A Polícia Civil e o Corpo de Bombeiros estão no 
local, que está completamente cercado.  
 
Tiros foram ouvidos do lado de fora. Não houve nenhuma fuga. Os internos pediram a presença de uma equipe de reportagem do 
programa Barra Pesada da emissora TV Brasília. A promotora da Infância e da Juventude se encontra no local e negocia com os 
menores. Não há informações sobre feridos.  

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 

Secretário do Conselho da Magistratura 
BEL. GLÁUCIO ARTH UR ASSAD 

 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 010 03 001223-0 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RECORRIDO: ENOC FERREIRA SAMPAIO 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO MOREIRA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
O vertente feito não exige urgência de julgamento à exegese dos arts. 33 e 35, XIX c/c § 3º do art. 85, ambos do RITJ/RR, consoante 
entendimento deste Conselho da Magistratura, portanto, não há justificativa para sua tramitação durante as férias coletivas. 
Assim, determino que os autos permaneçam nesta Secretaria, indo à redistribuição tão logo se reiniciem os trabalhos do segundo 
semestre.  
Boa Vista, 08 de julho de 2003. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Corregedor-Geral de Justiça, Relator 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
MANDADO DE SEGURANÇA N.º 00103001264-4 
IMPETRANTE:  CONSTRUTORA NACIONAL 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO MENEGAIS 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE FAZENDA DO ESTADO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUES 
 
DECISÃO LIMINAR 
 
CONSTRUTORA NACIONAL, através de advogado constituído ut mandato de fls. 15, ajuizou ação de Mandado de Segurança, com 
pedido de liminar, contra o Exmo. Sr. Secretário de Fazenda do Estado de Roraima. 
Relata que por ter adquirido mercadorias em outro Estado da Federação para utilizá-las em obra de sua responsabilidade construída no 
Município de Iracema, a fiscalização estadual intimou-a para que apresentasse comprovante de pagamento referente ao diferencial de 
alíquota de tais mercadorias, relacionando os “débitos” vencidos do contribuinte no valor total de R$ 3.200,14 (três mil, duzentos reais e 
quatorze centavos). 
Alega que não recolheu o diferencial de alíquota por ser tal cobrança indevida e inconstitucional, sendo de igual maneira o Decreto 
Estadual n.º 3760/00, “através do qual o Estado de Roraima passou a cobrar o ICMS quando qualquer contribuinte estabelecido em seu 
território adquire mercadorias, bens ou serviços de fornecedor estabelecido em outra unidade da Federação”. 
Colacionou jurisprudência sobre o tema. 
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Requer concessão liminar da segurança para que “seja declarada ilegal a exigência do ICMS, manifestada pelo fisco estadual, relativa à 
diferença entre as alíquotas interna e a interestadual.” 
É o breve relato. DECIDO: 
Tratando-se de decisão liminar não é permitida a análise meritória, mas sim a verificação da ocorrência dos requisitos legais, isto é, a 
relevância dos motivos em que se assenta o pedido inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante – 
fumus boni iuris et periculum in mora . 
O cabimento do mandado de segurança em matéria tributária tem fundamento no art. 151, IV do Código Tributário Nacional que dispõe 
que a concessão de liminar em mandado de segurança suspende a exigibilidade do crédito tributário. 
Em que pesem os argumentos do impetrante, apesar de vislumbrar a plausibilidade do direit o invocado, de início, não vislumbro o perigo 
da demora visto que não há retenção nem apreensão de mercadorias, além do que não se afigura prudente nesta análise preliminar seja 
declarada ilegal a cobrança feita sobre as mercadorias da Impetrada. 
De qualquer sorte, não restou provada ocorrência de dano irreparável, razão pela qual indefiro o pedido de concessão liminar da 
segurança. 
Notifique-se a autoridade coatora, entregando -lhe cópia da inicial e desta decisão, para que no prazo de 10 (dez) dias preste as 
informações que entender necessárias.  
Findo o prazo, com ou sem informações, manifeste-se a douta Procuradoria-Geral de Justiça, nesta instância. 
Publique-se.  
Intime-se. 
Boa Vista-RR, 18 de julho de 2003. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES  
 
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO C/C PEDIDO DE LIMINAR Nº 010.03 0001158-8 
IMPETRANTE: ALUÍZIO GOMES DE MOURA 
ADVOGADO: DRA. GEÓRGIDA FABIANA M. DE A. COSTA, OAB/RO Nº 910 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA 
PESSOA JURÍDICA INTEGRANTE: ESTADO DE RORAIMA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR GERAL 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por Aluízio Gomes de Moura, devidamente qualificado e 
representado por sua regular advogada, contra ato, acoimado de ilegal, do Exmo. Sr. Secretário de Estado da Administração. 
Aduz o impetrante que fora preterido em tomar posse no cargo de Professor II (PLP – nível superior), no qual foi nomeado, sob o motivo 
de que não atendia aos requisitos do certame quanto à titulação exigida. Afirma que sua graduação em Geologia o habilita a ser professor 
de matemática do nível médio, inclusive devido à formação pedagógica de que se diz possuidor. Dirige sua impetração contra um parecer 
emitido em sede de um procedimento administrativo (processo nº 08534/02-00), desencadeado por um requerimento feito pelo ora 
Impetrante, tendente a avaliar o ato de posse denegado ao mesmo. 
Requer o Impetrante, em pedido de liminar, alegando presentes os requisitos para tanto, a suspensão do “ato ilegal e abusivo da 
Autoridade Coatora, para que tome posse”. Por fim, requer, no mérito, a concessão da segurança de modo a garantir sua posse definitiva 
no cargo postulado. 
Veio aos autos o Impetrante, após a exordial, requerendo que se admitisse a apresentação, naquele azo, de documentos que reputava 
necessários para o conhecimento da Impetração. 
Vieram-me os autos conclusos. 
È o breve relatório. 
Decido  
De início, admito a juntada posterior de documentos efetuada, mormente porque, a bem da verdade, não traz nada de substancialmente 
novo ao que instruiu a inicial, sendo mesmo repetição de documentos que dos autos já constavam em várias unidades; e outrossim em 
razão de que a notificação da autoridade apontada coatora ainda não se efetivou.  
A presente impetração teria o caráter repressivo, dirigida contra ato específico da autoridade apontada coatora. Todavia, tal ato não foi 
sequer individuado, nem mesmo mencionado na causa de pedir do writ. E nada fora apresentado na oportunidade supra admitida (e que 
deve ser a única, sob pena de convolarmos indevidamente o rito especial do mandado de segurança em uma espécie de procedimento 
ordinário). 
Esta carência obsta, a par do próprio gizamento do direito líquido e certo a ser aferido, a análise quanto ao prazo de cadencial a que está 
submetido o Mandado de Segurança (consigne-se que o doc. de fls 229 atesta, tão-somente, a ciência de um mero recebimento de cópias 
do processo administrativo) e quanto ao interesse de agir, eis que insuscetível de se saber se o pretendido provimento tem necessidade e 
adequação para tutelar a situação afirmada pelo Impetrante.  
A Impetração é feita contra um suposto ato da autoridade apontada como coatora, mas o que se impugna exaustivamente na causa de 
pedir é uma peça meramente opinativa e que não é da lavra da autoridade declinada. Não há sequer a menção ao ato de acolhimento da 
peça técnica pela autoridade apontada coatora, o que impede que se afira a existência do ato dito coator e sua 
operatividade/exeqüibilidade (aptidão para gerar efeitos).  
De resto, não há como saber se o processo administrativo se ultimou, culminado com a decisão da autoridade hierárquica competente 
para operar a providência pretendida pelo ora Impetrante. Há mesmo, no doc. de fls. 27, um despacho assinalando que o parecer e o ato 
decisório da Ilma. Coordenadora de Pessoal do Governo pelo acolhimento do parecer e conseqüente indeferimento do pleito fosse “à 
consideração do Sr. Secretário”, quem de direito para dar a palavra final naquela sede. No entanto, repise-se, esse ato não está apontado 
ou mesmo referido na impetração. 
Assim, essa perspectiva de que o processo administrativo, caso em trâmite, ainda possa operar a reforma do ato de negativa de posse 
alvitra a rejeição da presente via como idônea para tutelar a situação, haja vista a impossibilidade de se verificar o interesse de agir. 
A individualização do ato que se pretende questionar pela via mandamental se constitui na causa de pedir remota da ação, sendo requisito 
essencial da petição inicial (art. 6º, da Lei 1533/51; e art. 282, III, CPC). O não atendimento de tanto impõe o indeferimento da inicial, 
consoante apregoa o sistema de controle da petição inicial no procedimento do mandado de segurança. 
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Ressalvadas estão as vias ordinárias ou mesmo outra impetração, caso possível. 
À vista do quanto expendido, supedaneado no art. 8º da Lei 1533/51 e no art. 265 do Regimento desta Corte, indefiro a inicial, 
extinguindo o feito sem julgamento do mérito. 
Custas pelo Impetrante. 
P.R.I. 
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. 
 

Des. MAURO CAMPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
HABEAS CORPUS N.º 01003001217-2 – CARACARAÍ/RR 
IMPETRANTE: VILMAR FRANCISCO MACIEL 
PACIENTE: EDMILSON SILVA DE OLIVEIRA 
AUTORIDADE COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CARACARAÍ 
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUES 
 
EMENTA 
 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM ACOLHIMENTO DE REQUERIMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE MOTIVO, DE REQUISITO LEGAL E DE EXCESSO DE PRAZO  
IMPROCEDENTES. NECESSIDADE DE CUSTÓDIA CAUTELAR PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI E POR 
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO.  
Inexiste constrangimento ilegal se a prisão preventiva foi decretada com base em qualquer das hipóteses do art. 312 do CPP. 
Precedentes desta Corte. 
Habeas Corpus conhecido porém denegado. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus n.º 01003001217-2, acordam, os Desembargadores integrantes do 
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, funcionando como Câmara Férias, à unanimidade de votos e em 
consonância com o parecer ministerial, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante 
deste Julgado. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e três 
(16.07.03). 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA 

Presidente 
 

Des. CARLOS HENRIQUES  
Vice-Presidente e Relator  

 
Des. ALMIRO PADILHA 
Corregedor-Geral de Justiça 

 
Esteve presente o Dr. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD 

Procurado r-Geral de Justiça, em exercício 
 
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, BOA VISTA-RR, 18 DE JULHO DE  2003. 
 

BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 
Secretário do Conselho da Magistratura 

 

PRESIDÊNCIA 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 1271/03. 
Origem:  Luis Augusto Fernandes (Oficial de Justiça)/São Luis do Anauá. 
Assunto: Solicita pagamento de diárias. 
 
DECISÃO 
1. Acolho a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 08). 
2. Defiro o pedido. 
3. Publique -se. 
Boa Vista, 17 de julho de 2003. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA 

Presidente 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 1270/03. 
Origem:  Luis Augusto Fernandes (Oficial de Justiça)/São Luis do Anauá. 
Assunto: Solicita pagamento de diárias. 
 
DECISÃO 
1. Acolho a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 08). 
2. Defiro o pedido. 
3. Publique -se. 
Boa Vista, 17 de julho de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 1254/03. 
Origem:   Justiça Móvel. 
Assunto: Solicita o pagamento complementar de diárias aos servidores Darwin de Pinho Lima e outros. 
 
DECISÃO  
1. Acolho a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 10). 
2. Defiro o pedido. 
3. Publique -se. 
Boa Vista, 17 de julho de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
GABINETE DAPRESIDÊNCIA, BOA VISTA-RR, 18 DE JULHO DE 2003. 
 

Clarete Aparecida Castralli 
Chefe de Gabinete da Presidência 

 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 1.300/03 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA 
ASSUNTO: Encaminha sugestões 
 
D E S P A C H O  
 
Conforme foi salientado à fl. 03, pela Comissão Permanente de Sindicância, causa estranheza o elevado número de audiências não 
realizadas no mês de junho do corrente ano nas varas da Comarca de Boa Vista.  
 
Uma audiência não realizada implica em um enorme atraso no andamento do processo, num desperdício de dinheiro público e tempo dos 
servidores e Juízes. 
 
Por esta razão é que acolho a sugestão da Comissão Permanente de Sindicância (fl. 03) e determino a instauração de procedimento 
preliminar (art. 234 do COJERR), a fim de se apurar eventual responsabilidade. 
 
Publique-se.  
 
Boa Vista, 18 de julho de 2003. 
 

Des. Almiro Padilha 
Corregedor-Geral de Justiça 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº792/03 
CITANDO: ALESSANDRO DE MEDEIROS 
PRAZO: 15(QUINZE)DIAS 
 
A Comissão Permanente de Sindicância e Procedimento Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 100/03, DE 19.02.03, faz 
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Comissão se processam os termos de 
procedimento administrativo disciplinar n.0 792/03, e que fica CITADO O SERVIDOR ALESSANDRO DE MEDEIROS, Digitador, 
matrícula 3010621, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos do procedimento em epígrafe e para, querendo, apresentar 
defesa escrita no prazo de 15(quinze) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, sob pena de revelia(Art. 155,157 e 158, 
todos da Lei Complementar Estadual 053/01). E para conhecimento de todos, a Comissão expede o presente edital. 
 
Boa Vista, 18 de julho de 2003. 
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Clóvis Alves Ponte – Presidente da Comissão 
 

Glenn Linhares Vasconcelos – Secretário 
 

Luiz Saraiva Botelho - Membro 
 

DIRETORIA GERAL 
 

Diretor Geral 
Augusto Monteiro 

 
Expediente do dia 18/07/03 

 
 
Procedimento Administrativo nº 1235/03 
Origem:  Gardênia Barbosa da Silva 
Assunto:  Solicita  horário especial para amamentação. 
 
Despacho:  (...)   Acolhendo a manifestação de fls. 05/06,  INDEFIRO  o pedido por falta de previsão legal.  BVB  17.07.03” . Augusto 
Monteiro – Diretor Geral – TJ/RR 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE EDITAL  
 
MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇOS  Nº 011/2003 
TIPO:  MENOR PREÇO 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO PARA ATENDER À DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  
ABERTURA: 04.08.2003  ÀS  9:30 HORAS.  
LOCAL:  SALA DA C.P.L., NA SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DE RORAIMA, SITO A PRAÇA DO 
CENTRO CÍVICO, S/N -  BOA VISTA – RR. 
 
Os interessados poderão obter cópia do Edital e informações na Comissão Permanente de Licitação do TJ/RR, de segunda a sexta-feira, 
ou pelo telefone 624 1512, 621 2649 ou 624-2600, ramal 2649, no horário das 8:00h às 14:00h . 
 
Boa Vista(RR), 17 de julho de 2003. 
 

Carlos Augusto do Carmo Rodrigues 
Presidente da CPL em exercício 

 

COMARCA DE BOA VISTA 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUSTIÇA COMUM 
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 000047RR-B => 00215, 00253 
 000051RR-B => 00085, 00130 
 000060RR => 00196 
 000074RR-B => 00184, 00251 
 000077RR-A => 00061, 00277 
 000078RR-A => 00185, 00188, 00195, 00232, 00245 
 000082RR => 00196 
 000084RR-A => 00175, 00176, 00177, 00179, 00180, 00181, 00182 
 000087RR-B => 00053, 00066, 00096, 00110 
 000092RR-B => 00190 
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 000094RR-B => 00001, 00234 
 000100RR-B => 00137, 00138, 00139, 00140, 00141, 00142, 00143, 00144, 00145, 00146, 00147, 00148, 00149, 00150, 00151, 00152, 
00153, 00154, 00155, 00156, 00157, 00158, 00159, 00160, 00161, 00162, 00163, 00164, 00165, 00166, 00167, 00168, 00169, 00170, 
00171, 00172, 001 
 000100RR => 00279 
 000101RR-B => 00187, 00190, 00192, 00204, 00208, 00235, 00238, 00250 
 000103RR-B => 00088 
 000110RR-B => 00018, 00183, 00246, 00265 
 000110RR => 00121 
 000111RR-B => 00184 
 000112RR => 00215 
 000114RR-A => 00194, 00212 
 000118RR => 00104, 00129 
 000119RR-A => 00019, 00074, 00114, 00202, 00254, 00255, 00279, 00280 
 000120RR-B => 00217, 00273 
 000124RR-B => 00025, 00229, 00252 
 000125RR => 00213, 00264 
 000130RR => 00205, 00234, 00240, 00247, 00249, 00256 
 000131RR-B => 00108 
 000136RR => 00092 
 000138RR-A => 00114 
 000139RR-B => 00029, 00030, 00054, 00069, 00070, 00073, 00097, 00101, 00102, 00115, 00118, 00128 
 000142RR-B => 00019, 00279 
 000144RR-A => 00252, 00267 
 000144RR-B => 00192 
 000145RR => 00004 
 000146RR-A => 00137, 00138, 00139, 00140, 00141, 00142, 00143, 00144, 00145, 00146, 00147, 00148, 00149, 00153, 00156, 00158, 
00161, 00162, 00163, 00164, 00165, 00166, 00167, 00171, 00172, 00173,  
00174, 00178, 00211, 00214, 00220, 00262 
 000146RR-B => 00072 
 000147RR-A => 00149, 00155, 00163 
 000148RR-B => 00278 
 000149RR-A => 00014 
 000149RR => 00134, 00219 
 000153RR => 00056, 00206, 00270 
 000155RR-A => 00086 
 000155RR-B => 00281 
 000157RR => 00193 
 000158RR-A => 00183 
 000160RR-B => 00046, 00078, 00090, 00098, 00119 
 000162RR-A => 00100, 00106, 00203 
 000164RR => 00063, 00266 
 000167RR-A => 00263 
 000168RR-B => 00201 
 000169RR => 00075, 00076, 00210 
 000171RR-B => 00217 
 000175RR-B => 00224 
 000177RR => 00042, 00043, 00058, 00060, 00282 
 000178RR => 00011, 00190, 00205 
 000181RR-A => 00223 
 000184RR-A => 00231, 00257, 00272 
 000185RR-A => 00244 
 000186RR => 00089 
 000189RR => 00223 
 000190RR => 00008, 00039, 00185 
 000195RR-A => 00230 
 000197RR-A => 00222, 00274, 00275 
 000201RR-A => 00107, 00216, 00259 
 000203RR => 00020, 00190, 00205, 00237, 00239 
 000206RR => 00137, 00138, 00161 
 000208RR-A => 00204, 00233 
 000209RR-A => 00136, 00218, 00227, 00260 
 000209RR => 00223, 00243 
 000210RR => 00183, 00230 
 000212RR => 00265, 00266 
 000215RR => 00190 
 000220TO => 00026, 00051, 00053, 00071, 00077, 00095, 00110, 00127 
 000221RR => 00050, 00079 
 000222RR-A => 00113 
 000222RR => 00062, 00091, 00132 
 000223RR-A => 00018, 00246, 00265 
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 000225RR => 00052 
 000226RR => 00223, 00236 
 000230RR-A => 00048 
 000231RR => 00059, 00085, 00093 
 000236RR-A => 00261 
 000237RR-A => 00074 
 000238RR-A => 00065 
 000238RR => 00057, 00059 
 000239RR-A => 00209, 00271 
 000241RR-A => 00126 
 000245RR-A => 00198, 00258 
 000247RR-A => 00064 
 000248RR => 00087, 00103 
 000251RR => 00199 
 000257RR => 00028, 00049, 00084 
 000260RR => 00133 
 000262RR => 00047, 00194 
 000263RR => 00045, 00135 
 000264RR => 00194, 00261 
 000269RR => 00194, 00224 
 000271RR => 00261 
 000279RR => 00012, 00021, 00099, 00117 
 000281RR => 00007, 00027, 00200, 00226 
 000282RR => 00191, 00220 
 000284RR => 00077, 00094, 00102, 00128 
 000285RR => 00006, 00083, 00111, 00125, 00242 
 000287RR => 00005 
 000299RR => 00018, 00031, 00189, 00221 
 000305RR => 00067, 00068, 00081, 00082, 00120 
 000311RR => 00116, 00228 
 000335RR => 00186 
 000337RR => 00080, 00085 
 001312AM => 00213, 00248 
 002026AM => 00175, 00193 
 003134AM => 00184 
 003158AM => 00193 
 003334AM => 00175 
 009057SP => 00226 
 009325PA => 00207 
 009354PA => 00268 
 009425PB => 00065, 00273 
 009429PB => 00202 
 010064PB => 00055 
 015195DF => 00203 
 132339SP => 00214 
 999999EX => 00002, 00003, 00009, 00010, 00013, 00015, 00016, 00017, 00022, 00023, 00024, 00032, 00033, 00034, 00035, 00036, 
00037, 00038, 00040, 00041, 00044, 00109, 00122, 00123, 00124, 00131, 00276, 00283, 00284, 00285, 00286, 00287, 00288, 00289, 
00290, 00291, 002 
 

CARTÓRIO DISTRIBUUIDOR 
 
 
1A VARA CÍVEL 
 
Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00001 - 01003066655-5 
Requerente: L.X.C.O.N. e outros, Requerido: L.C.N. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 14.400,00  Adv - Luiz Fernando 
Menegais.  
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00002 - 01003066681-1 
Requerente: M.J.A. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00003 - 01003066685-2 
Requerente: R.O.V. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
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DECLARATÓRIA 
 
00004 - 01003066629-0 
Autor: H.L.M., Réu: C.S.M. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 200,00  Adv - Josenildo Ferreira Barbosa. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00005 - 01003066688-6 
Requerente: J.P.A. e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 240,00  Adv - Rita Cássia Ribeiro de Souza. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00006 - 01003066652-2 
Autor: A.A.A., Réu: A.A.A. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 5.235,48  Adv - Emerson Luis Delga do Gomes. 
 
00007 - 01003066663-9 
Autor: E.P.S. e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 378,00  Adv - Miriam Di Manso. 
 
Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00008 - 01003066689-4 
Requerente: Raimunda Mota Moraes e outros =>Distribuição por Dependência,  Adv - Moacir José Bezerra Mota. 
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00009 - 01003066683-7 
Requerente: J.M.A.S. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00010 - 01003066687-8 
Requerente: A.A.S.A. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO 
 
00011 - 01003066647-2 
Requerente: N.B.V.B. e outros =>Distribuição por Dependência, Valor da Causa: R$ 1.000,00  Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00012 - 01003066748-8 
Requerente: G.T.S.C., Requerido: K.S. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.880,00  Adv - Neuza Silva Oliveira. 
 
3A VARA CÍVEL 
 
PRECATÓRIA CÍVEL 
 
00013 - 01003066638-1 
Requerente: Fazenda Pública do  Estado de Rondônia, Requerido: Sebastiao Leci da Silva =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00014 - 01003066643-1 
Requerente: Raimundo Nonato de Souza, Requerido: Banco Bradesco S/A =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 20.000,00  
Adv - Maria Eliane Marques de Oliveira. 
 
00015 - 01003066644-9 
Requerente: Danty Alligueiry Barreto Lira, Requerido: Paulo Roberto Nunes Gomes =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00016 - 01003066645-6 
Requerente: Adelaide Nunes Araújo, Requerido: Romário da Silva Santos =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00017 - 01003066659-7 
Requerente: Banco da Amazônia S/A, Requerido: Ego Empresa Geral de Obras S/A =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00018 - 01002045334-5 
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Autor: Antônio Rodrigues dos Santos, Réu: Sebastião da Costa e Silva =>Distribuição por Sorteio, Nova Distribuição por Sorteio, Valor 
da Causa: R$ 8.800,00  Adv - Milton César Pereira Batista, Mamede Abrão Netto, Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
5A VARA CÍVEL 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00019 - 01003066700-9 
Autor: Rosa Maria Carneiro Rios Santos, Réu: C&a Modas Magazine Ltda =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.500,00  
Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças. 
 
6A VARA CÍVEL 
 
MONITÓRIA 
 
00020 - 01003066649-8 
Autor: Mrtur Monte Roraima Turismo Ltda, Réu: Tv Imperial Sociedade Ltda =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.513,72  
Adv - Francisco Alves Noronha. 
 
7A VARA CÍVEL 
 
ALIMENTOS - OFERTA 
 
00021 - 01003066563-1 
Requerente: F.G.R. e outros, Requerido: E.R.R. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 5.760,00  Adv - Neuza Silva Oliveira. 
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00022 - 01003066682-9 
Requerente: D.R.P. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00023 - 01003066684-5 
Requerente: J.M.E. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado ** AVERBADO ** 
 
00024 - 01003066686-0 
Requerente: G.A.G. e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00025 - 01003066656-3 
Requerente: J.V.F. e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 300,00  Adv - Antônio Cláudio de Almeida. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00026 - 01003066657-1 
Requerente: H.A., Requerido: Z.P.A. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 240,00  Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00027 - 01003066666-2 
Autor: L.F.S.L., Réu: L.S.L. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 378,00  Adv - Miriam Di Manso. 
 
GUARDA DE MENOR 
 
00028 - 01003066660-5 
Requerente: Z.L.G.F., Requerido: S.R.C.B. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 378,00  Adv - Terezinha Muniz de Souza 
Cruz. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00029 - 01003066634-0 
Requerente: J.V.S.L. e outros =>Distribuição por Dependência,  Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
REGULAMENTAÇÃO DE VISITA 
 
00030 - 01003066658-9 
Requerente: M.R.S., Requerido: F.A.F. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 240,00  Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
8A VARA CÍVEL 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
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00031 - 01003066691-0 
Impetrante: John Keith Gaskin, Autor. Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Raraima =>Distribuição por Sorteio, 
Valor da Causa: R$ 200,00  Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
1A VARA CRIMINAL 
 
PRISÃO EM FLAGRANTE 
 
00032 - 01003066699-3 
Autuado: Kekkedy Sobral da Rocha e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
3A VARA CRIMINAL 
 
PRECATÓRIA CRIME 
 
00033 - 01003066661-3 
Réu: Edvaldo do Nascimento de Sousa =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00034 - 01003066662-1 
Réu: Riordania Silva do Nascimento =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00035 - 01003066664-7 
Réu: Policia Militar do Estado de Roraima =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00036 - 01003066665-4 
Réu: Jose da Silva =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00037 - 01003066668-8 
Réu: Ramon Giovanni Ospina de Moura =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
SOLICITAÇÃO - CRIMINAL 
 
00038 - 01003065990-7 
Autor: Itamar Arruda da Costa =>Distribuição por Dependência, Transferência Realizada,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
 
4A VARA CRIMINAL 
 
RELAXAMENTO DE PRISÃO 
 
00039 - 01003066756-1 
Requerente: Walter Lima Gomes =>Distribuição por Dependência,  Adv - Moacir José Bezerra Mota. 
 
SOLICITAÇÃO - CRIMINAL 
 
00040 - 01003066694-4 
Autor: Jose Roberto Lopes Caula =>Distribuição por Dependência, Distribuição por Dependência,  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00041 - 01003066694-4 
Autor: Jose Roberto Lopes Caula =>Distribuição por Dependência, Distribuição por Dependência,  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
5A VARA CRIMINAL 
 
LIBERDADE PROVISÓRIA 
 
00042 - 01003066651-4 
Requerente: Marcelo Cardoso da Silva =>Distribuição por Dependência,  Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 
00043 - 01003066654-8 
Requerente: Fabio dos Santos Silva =>Distribuição por Dependência,  Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 
PRISÃO EM FLAGRANTE 
 
00044 - 01003066669-6 
Autuado: Placido dos Santos Martins =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
RELAXAMENTO DE PRISÃO 
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00045 - 01003066696-9 
Requerente: P lacido dos Santos Martins =>Distribuição por Dependência,  Adv - Rárison Tataira da Silva. 
 
 
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 
CONSELHO TUTELAR 
 
00283 - 01003062018-0 
Réu: T.T. =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00284 - 01003062020-6 
Processo não possui partes cadastradas =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
00285 - 01003062016-4 
Réu: D.C.L. =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00286 - 01003062017-2 
Réu: B.R.C. =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00287 - 01003062019-8 
Réu: A.S.M. =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

1A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Luiz Fernando Castanheira Mallet 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Elvo Pigari Júnior 
PROMOTOR(A): 

Alexandre Moreira Tavares dos Santos 
Isaias Montanari Júnior 

Valdir Aparecido de Oliveira 
ESCRIVÃO(Ã): 

Liduina Ricarte Beserra Amâncio  
 
ALIMENTOS - OFERTA 
 
00046 - 01003058810-6 
Requerente: V.M.S.P. e outros => DESPACHO: Mantenham-se apensos. Boa Vista/RR, 15/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
00047 - 01003059579-6 
Requerente: C.A.S., Requerido: M.A.C.S. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto às 
certidões de fls. 23v° e 24v°. Boa Vista/RR, 16/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Helaine Maise de Moraes. 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00048 - 01001002733-1 
Requerente: A.K.S.B. e outros, Requerido: I.C.B. => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-
se inerte. Da mesma forma, intimado o réu, às fls. 53, silenciou. O Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 53. Dessa 
forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do CPC. Sem custas e honorários. P.R.I.A Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho. 
 
00049 - 01001005743-7 
Requerente: E.V.P.P. e outros, Requerido: E.P.C. => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-
se inerte. Da mesma forma, intimado o réu, às fls. 50, silenciou. O Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 53v°. Dessa 
forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do CPC. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00050 - 01002028649-7 
Requerente: W.G.C., Requerido: J.H.M.C. => DESPACHO: Intime-se o Administrador da AER (fls. 43) para informar em 48 horas o 
cumprimento do ofício de fls. 42. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara 
Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
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00051 - 01003059655-4 
Requerente: D.R.R.B. e outros, Requerido: M.S.B. => SENTENÇA: Vistos, etc...As partes vêm requerendo o arquivamento do feito, 
conforme fls.  24/25, haja vista a reconciliação dos pais dos autores. Assim extingo o processo, sem entrar no mérito. Dessa forma, 
extingo o processo, sem entrar no mérito. Sem custas e honorários. P.R.I.A Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00052 - 01003060654-4 
Requerente: T.S.C.S., Requerido: A.S.F. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto à 
certidão de fls. 26v°. Boa Vista/RR, 15/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Samuel Morais da Silva. 
 
00053 - 01003061642-8 
Requerente: M.B.R. e outros, Requerido: C.A.R. => DESPACHO: Oficie-se, informando o nº do CPF (fls. 35). Boa Vista/RR, 10/07/03. 
Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite, Aldeide Lima 
Barbosa Santana. 
 
00054 - 01003066017-8 
Requerido: P.H.M.S. => DESPACHO: Emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando 
detalhadamente o endereço da requerida. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A 
Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00055 - 01003066469-1 
Requerente: V.L.B., Requerido: P.B.N. => DESPACHO: Emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 
informando a possibilidade financeira do requerido. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito 
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Juciê Araújo Medeiros.  
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00056 - 01002023147-7 
Requerente: Nidis Mota da Silva Reis => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Vista ao douto causídico. Boa Vista/RR, 16/07/03. 
Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho. 
 
BUSCA E APREENSÃO 
 
00057 - 01002055390-4 
Requerente: C.G., Requerido: L.M. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto a certidão de 
fls. 37v°. Boa Vista/RR, 14/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Maria Gorete Moura de Oliveira. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00058 - 01003058069-9 
Requerente: M.B., Requerido: R.P.N.S. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto à 
certidão de fls. 33v°. Boa Vista/RR, 07/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 
DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR 
 
00059 - 01001019841-3 
Autor: C.H.M.V., Réu: S.T.Z. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Vista ao douto causídico. Boa Vista/RR, 14/07/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso, Maria Gorete Moura de Oliveira. 
 
DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 
 
00060 - 01003061093-4 
Autor: M.B., Réu: R.P.N.S. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto à certidão de fls. 
17v°. Boa Vista/RR, 14/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00061 - 01003058107-7 
Requerente: S.M. e outros => DESPACHO: Extraia-se certidão para inscrição de dívida atíva, remetendo -a à PGE/RR. Boa Vista/RR, 
10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Roberto Guedes Amorim. 
 
00062 - 01003064958-5 
Requerente: C.S.F. e outros => DESPACHO: Retifique-se o nome da requerente, conforme fls. 16. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00063 - 01002024395-1 
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Requerente: N.M.C., Requerido: M.L.P.A. => DESPACHO: 01- Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do art. 319, do CPC. 02- O 
autor especifique as provas. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. 
Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00064 - 01002048195-7 
Requerente: M.R.M.N., Requerido: M.E.N. => DESPACHO: Dê-se vista ao Curador do requerido. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00065 - 01002052749-4 
Requerente: A.M.V.G., Requerido: F.P.G. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto a 
certidão de fls. 25v°. Boa Vista/RR, 14/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - José Rogério de Sales, José Rocelinton Vitor Joca. 
 
00066 - 01002056392-9 
Requerente: M.C.S.M., Requerido: O.F.M. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto à 
certidão de fls. 34v°. Boa Vista/RR, 16/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite. 
 
00067 - 01003060344-2 
Requerente: M.S.S., Requerido: M.S.F. => DESPACHO: As partes especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência. Boa 
Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira.  
 
00068 - 01003061041-3 
Requerente: M.L.C.F., Requerido: J.A.F. => DESPACHO: Nomeio, em caráter de substituição, a Dra. Andrea Miglioranza, para atuar 
como Curadora Especial da parte requerida. Intime-se a prestar compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
00069 - 01003066018-6 
Requerente: C.M.S., Requerido: C.L.S. => DESPACHO: 01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Cite-se por edital, com prazo 
de 30 (trinta) dias para contestar. 04 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de 
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00070 - 01003066020-2 
Requerente: M.G.L., Requerido: R.F.L. => DESPACHO: 01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Cite-se por edital, com prazo 
de 30 (trinta) dias para contestar. 04 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de 
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
EXECUÇÃO 
 
00071 - 01001002490-8 
Exeqüente: D.H.S.A., Executado: J.A.C. => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse no presente feito e acerca 
da certidão de fls. 13v°. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - 
Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
 
00072 - 01002021435-8 
Exeqüente: W.G.S., Executado: E.S. => SENTENÇA: Vistos, etc...As partes vêm requerendo o arquivamanto do feito, conforme petição 
de fls. 44, em razão da difícil situação financeira enfrentada pelo executado. Assim extingo o processo, sem entrar no mérito. Sem custas 
e honorários. P.R.I.A Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - 
Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski. 
 
00073 - 01002024317-5 
Exeqüente: K.M.G., Executado: I.G.S. => DESPACHO: 01 - Manifeste-se o executado acerca das fls. 47/49, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Intimação pessoal. 02 - Suspendo a arrematação de fls. 44. 03 - Atente-se a secretaria quanto a obrigatoriedade da intimação do 
executado de atos de praça/leilão. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara 
Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00074 - 01002032227-6 
Exeqüente: G.Y.B.V., Executado: G.V.S. => DESPACHO: O douto causídico (fls. 31) manifeste-se acerca da cota ministerial de fls. 
28v°. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Francisca 
Sampaio Rocha, Natanael Gonçalves Vieira. 
 
00075 - 01002050812-2 
Exeqüente: R.M.F. e outros, Executado: J.E.F. => DESPACHO: Dê-se vista a parte autora. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José Aparecido Correia. 
 
00076 - 01002051777-6 
Exeqüente: R.M.F. e outros, Executado: J.E.F. => DESPACHO: O Cartório tome as providências para total cumprimento dos termos do 
edital (penhora). Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José 
Aparecido Correia. 
 
00077 - 01002054987-8 
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Exeqüente: D.H.S.A., Executado: J.A.C. => DESPACHO: Intime-se no endereço fornecido. Boa Vista/RR, 02/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Liliana Regina Alves, Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00078 - 01003065334-8 
Exeqüente: V.M.S.P., Executado: J.M.A.P. => DESPACHO: 01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Cite-se. 04 - Fixo 
honorários em 10%, salvo embargos. Boa Vista/RR, 15/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara 
Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite.  
 
00079 - 01003065922-0 
Exeqüente: S.L.A., Executado: R.T.A. => DESPACHO: 01 - Apense aos autos do acordo de alimentos proc. nº 195/03, fls. 11. 02 - 
Após, conclusos com urgência. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. 
Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00080 - 01003066006-1 
Exeqüente: P.H.S.G., Executado: P.J.S.F. => DESPACHO: 01 - Emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 
quanto ao instrumento procuratório. 02 - Após, apense aos autos da ação de alimentos proc. nº 02 036623-2. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. 
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes. 
 
00081 - 01003066013-7 
Exeqüente: T.T.C., Executado: H.M.C. => DESPACHO: 01 - Apense aos autos da ação de alimentos proc. nº 02 033251-5. 02 - Após, 
conclusos com urgência. Boa Vista/RR, 17/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - 
Natanael de Lima Ferreira. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00082 - 01003062778-9 
Autor: J.C.L.P., Réu: N.S.B.P. => DESPACHO: Cite-se, observando o endereço de fls. 19. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
00083 - 01003063375-3 
Autor: G.A.S., Réu: G.S.S. e outros => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Ao douto causídico, para manifestar-se quanto à certidão de 
fls. 34v°. Boa Vista/RR, 17/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
GUARDA DE MENOR 
 
00084 - 01002026996-4 
Requerente: L.S.G., Requerido: J.T.S. => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-se inerte. 
Da mesma forma, intimado o réu, às fls. 32, silenciou. O Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 33v°. Dessa forma, 
extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do CPC. Sem custas e honorários. P.R.I.A Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00085 - 01002030014-0 
Requerente: R.S.P., Requerido: J.S.A.S. => DESPACHO: Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas 
homenagens. Boa Vista/RR, 07/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Angela Di 
Manso, José Pedro de Araújo, Rogenilton Ferreira Gomes. 
 
00086 - 01003058763-7 
Requerente: J.G.F., Requerido: I.A.F. => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Vista ao douto causídico. Boa Vista/RR, 14/07/03. 
Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Carmen Maria Caffi. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00087 - 01003061027-2 
Requerente: J.G.N.R., Requerido: O.A.R.J. => DESPACHO: 01 - Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do art. 319 do CPC. 02 - A 
parte autora especifique as provas que pretende produzir em audiência. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento. 
 
NEGATÓRIA DE MATERNIDADE 
 
00088 - 01001000005-6 
Requerente: T.V.O., Requerido: M.O.V.O. => DESPACHO: 01 - Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do art. 319 do CPC. 02 - A 
parte autora especifique as provas que pretende produzir em audiência. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL 
 
00089 - 01003061735-0 
Autor: M.C.A.L. => DESPACHO: Nomeio, em caráter de substituição, o Dr. Oleno Inácio de Matos, para atuar como Curador Especial 
da parte requerida. Intime-se a prestar compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Wallace Rodrigues da Silva. 
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REGULAMENTAÇÃO DE VISITA 
 
00090 - 01003060106-5 
Requerente: S.E.B.M., Requerido: I.P.E. => DESPACHO: Cite-se, observando o endereço de fls. 13v°. Boa Vista/RR, 18/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00091 - 01003059073-0 
Requerente: A.P.O., Requerido: A.C.O. e outros => DESPACHO: Intime-se observando as fls. 25/26. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
SEPARAÇÃO DE CORPOS 
 
00092 - 01002053737-8 
Requerente: F.C.S., Requerido: J.R.R. => SENTENÇA: Vistos, etc... F.D.C.D.S. propôs ação cautelar de separação de corpos, pleiteando 
medida liminar, com fito de afastar do lar conjugal seu marido J.R.R. A tutela cautelar foi deferida em decisão exarada às fls. 17, 
detarminando o afastamento do réu. O réu foi citado, entretanto não contestou o pedido. A autora interpôs a ação principal, que já se 
encontra encerrada de acordo com a homologação do acordo de fls. 24 (autos apensos), decretando a separação do casal. Devido ao seu 
caráter de acessoriedade em relação ao processo principal, o cautelar segue seu destino. Assim, extingo o feito, sem análise de mérito. 
Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/06/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara 
Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00093 - 01002028867-5 
Requerente: A.S., Requerido: T.N.S. => B) ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Vista ao douto causídico. Boa Vista/RR, 15/07/03. 
Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso. 
 
00094 - 01002041953-6 
Requerente: M.C.C., Requerido: F.A.C. => DESPACHO: 01 - Decreto a revelia do réu sem os efeitos do art. 319 do CPC. 02 - Nomeio o 
douto defensor, Dr. Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento, para atuar como Curador Especial do réu. Intime-se a prestar 
compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 10/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara 
Cível. Adv - Liliana Regina Alves. 

3A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Jefferson Fernandes da Silva 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Angelo Augusto Graça Mendes 

PROMOTOR(A): 
Zedequias de Oliveira Junior 

ESCRIVÃO(Ã): 
Ronaldo Barroso Nogueira 

 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00183 - 01002028041-7 
Exequente: Milton César Pereira Batista, Executado: Milton Antônio Martins e outros => DESPACHO: Tendo em vista petição de fl. 50, 
torno sem efeito despacho de fl. 47. À Contadoria para atualização do débito. Após façam-se conclusos. BV, 14.07.03. Angelo Augusto 
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Milton César Pereira Batista, Mauro Silva de Castro, 
Dircinha Carreira Duarte.  
 
SUMÁRIO 
 
00184 - 01003060801-1 
Autor: Denis Souza Lima Carneiro, Réu: Francisco Pereira de Souza => DESPACHO: Verifica-se, compulsando os autos, que a causa 
requer, para uma adequada prestação jurisdicional, prova técnica de maior complexidade, posto ser necessária realização de perícia 
médica aprofundada. Sendo assim, conforme parágrafo 5° do artigo 277 do Código de Processo Civil converto o presente rito em 
Ordinário, devendo para tanto ser encaminhado, via Cartório Distribuidor e com as baixas devidas, a uma das Varas Cíveis genéricas da 
Capital. Antes, porém, oficie-se como requerido pelo Ilustre Órgão do Parquet Estadual. Após a resposta, redistribua-se o feito como 
determinado. Nesta oportunidade faço a juntado de documentos requeridos pelo Ilustre Defensor Público. As partes presentes saem desde 
já intimadas desta decisão. Intime-se o Ilustre Patrono da parte autora a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. BV, 08.07.03. Angelo 
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Luciana Olbertz Alves, Thiciane Guanabara 
Souza, José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
USUCAPIÃO 
 
00185 - 01001019585-6 
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Autor: Águida Maria Pereira Silva Hentges e outros, Réu: José Marcos de Almeida Formighieri e outros => DESPACHO: Oficie -se 
informando, via fac-símile. BV, 04.07.03. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto respondendo pela 3A Vara Cível. 
Adv - Helder Figueiredo Pereira, Moacir José Bezerra Mota. 
 

4A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Cristovão José Suter Correia da Silva  

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Délcio Dias Feu 
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz  
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00186 - 01003064472-7 
Autor: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima S/A, Réu: Marisa Nogueira da Silva => DESPACHO: Tente-se mais uma vez a 
citação pessoal. BV., 16.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Rozane Pereira Ignácio. 
 
DEPÓSITO 
 
00187 - 01001005090-3 
Autor: Consórcio Nacional Honda Ltda, Réu: Neurivan Cardoso do Nascimento => DESPACHO EM AUDIÊNCIA: I - Impossível a 
composição amigável entre as partes nesta oportunidade; II - Questões preliminares serão analisadas em sentença; III - Fixo como ponto 
controvertido a discussão acerca do domínio do bem; IV - Decorrido o prazo recursal, conclusos para sentença. BV., 16.07.03 - Dr. 
Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli. 
 
DEPÓSITO POR CONVERSÃO 
 
00188 - 01002035872-6 
Autor: Banco Bradesco S/A, Réu: J Esteves Franco de Souza => Ao autor: Certidão de fl. 64 (Port. 02/99) Adv - Helder Figueiredo 
Pereira. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00189 - 01003066005-3 
Embargante: Katiane Ferreira de Souza, Embargado: Varig S/A Viação Aérea Rio -grandense => DESPACHO: Observe o autor o 
disposto no art. 282 V CPC, recolhendo as custas devida s. BV., 16.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Marco Antônio da 
Silva Pinheiro. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00190 - 01001005029-1 
Embargante: Rotur Roraima Turismo Ltda e outros, Embargado: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense => FINAL DE SENTENÇA: 
Vistos... III - Posto isto, em razão dos argumentos expendidos e pelo que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos, 
condenando os embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10%. P.R.I., juntando -se cópia 
desta decisão aos autos nº 5006-9. BV., 14.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli, Marcos Antonio Jóffily, 
Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura, Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
EXECUÇÃO 
 
00191 - 01001005066-3 
Exeqüente: José Nicodemus de Góes, Executado: Anabel Mota e Silva => Ao exequente: Certidão de fl. 63 (Port. 02/99) Adv - Valter 
Mariano de Moura. 
 
00192 - 01001005105-9 
Exeqüente: Aferr Agencia de Fomento do Estado de Roraima S/A, Executado: Cmc Comercial de Combustíveis de Caracaraí Ltda => 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - Ao autor edital de praça (Port. 02/99) Adv - Sivirino Pauli, Anastase Vaptistis Papoortzis. 
 
00193 - 01001005187-7 
Exeqüente: Luciana Aires Saraiva e outros, Executado: Sul América Companhia Nacional de Seguros => DESPACHO: I - Como pede 
(fls. 132); II - Cumpra-se o despacho de fls. 131. BV., 08.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Catherine Aires Saraiva, 
Roberto André Xavier Bezerra, Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira. 
 
00194 - 01001005555-5 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Automoto Ltda e outros => REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DESPACHO: Designe-se 
nova data para realização do ato, nos termos do pedido de fls. 125. BV., 10.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito - Intimação das 
partes para comparecerem as seguintes praça: 1A praça dia 18.09.03 - 2A praça dia 03.10.03, ambas às 09:30h Adv - Rodolpho César 
Maia de Moraes, Francisco das Chagas Batista, Helaine Maise de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
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00195 - 01001005943-3 
Exeqüente: Banco Bradesco S/A, Executado: Ara Lucena e outros => Ao exequente: Certidão de fl. 94 (Port. 02/99) Adv - Helder 
Figueiredo Pereira. 
 
00196 - 01002041060-0 
Exeqüente: Roque Signel, Executado: Jv Silva e outros => DESPACHO: I Promova-se o desapensamento e arquivamento dos autos com 
trânsito em julgado; II - Certifique -se acerca do despacho de fls. 34. BV., 07.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - José Luiz 
Antônio de Camargo, Ana Luciola Vieira Franco. 
 
00197 - 01003061498-5 
Exeqüente: Eliseu Marson Filho, Executado: Wilson Mulinari => Ao exequente: Certidão de fl. 16 (Port. 02/99) Adv - Álvaro Rizzi de 
Oliveira. 
 
00198 - 01003062653-4 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: José Maria da Silva => REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DESPACHO: I - A 
intimação p/ embargar já se realizou; II - Designe-se data p/ a hasta pública, dispensada a publicação de editais (CPC, art. 686, § 3º); III - 
Intimem-se. BV., 08.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito - Intimação das partes para comparecerem aos seguintes leilões: 1º 
leilão dia 18.09.03 - 2º leilão dia 03.10.03, ambos às 09:15h Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00199 - 01003062720-1 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Dinalva Cruz Herinio => Ao exequente: certidão de fl. 29 (Port. 02/99) Adv - Abdon 
Fernandes de Souza. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00200 - 01002053679-2 
Autor: Antônio Alberto de Medeiros Ferreira, Réu: Paulo Vitor Schenato => Ao autor Manifestar-se acerca da fl. 42 dos autos (Port. 
02/99) Adv - Miriam Di Manso. 
 
00201 - 01003063777-0 
Autor: Cledemilton Araujo da Cunha, Réu: União (ministério do Exercito) => DESPACHO; I - Defiro o pleito do ilustre representante 
do Parquet (fls. 35/40); II - Encaminhem-se os autos à Justiça Federal, Seção Judiciária de Roraima (comunique-se). BV., 16.07.03 - Dr. 
Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - José Roceliton Vito Joca. 
 
00202 - 01003066516-9 
Autor: Clidenor Andrade Leite, Réu: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia Rr => FINAL DE DECISÃO: III - Em 
sendo assim, determino a remessa do presente feito à Justiça Federal, Seção Judiciária de Roraima, devendo o cartório proceder as 
anotações e comunicações devidas. Int. BV., 16.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo 
Diderot Pessoa Rebouças. 
 
ORDINÁRIA 
 
00203 - 01002036595-2 
Requerente: Romero Jucá Filho, Requerido: Robério Bezerra de Araújo => Ao autor: Certidão de fl. 331 (Port. 02/99) Adv - 
Hindenburgo Alves de O. Filho, Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00204 - 01002038430-0 
Requerente: Adbrás Administradora Brasil S/c, Requerido: Evandro dos Santos Figueira e outros => DESPACHO: I - Promova-se a 
autuação de todas as peças que compõem os autos; II - Designe-se data p/ a audiência de conciliação; III - Especifiquem as partes as 
provas que pretendem produzir; IV - Intimem-se. BV., 08.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Henrique Keisuke 
Sadamatsu, Sivirino Pauli. 
 
00205 - 01002040364-7 
Requerente: Antônio Vassilak Pereira da Costa, Requerido: Banco da Amazônia S/A => DESPACHO: I - Recebo o recurso em seus 
regulares efeitos; II - Abra-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contra-razões. BV., 14.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de 
Direito Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha, Maria da Glória de Souza Lima. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00206 - 01002038451-6 
Autor: Iramita Lopes de Melo, Réu: Diomar dos Santos Silva => REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DESPACHO: I - Designe-se 
data p/ a audiência de conciliação; II - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir; III - Intimem-se. BV., 08.07.03 - Dr. 
Cristóvão Suter - Juiz de Direito - Intimação das partes para comparecerem a auduência de conciliação, designada para o dia 14.08.03, às 
10:30h Adv - Nilter da Silva Pinho. 
 

5A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
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Mozarildo Monteiro Cavalcanti  
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Délcio Dias Feu 
Luiz Alberto de Morais Junior  

ESCRIVÃO(Ã): 
Maria das Graças Barroso de Souza 

 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00207 - 01003062794-6 
Autor: Banco Finasa S/A, Réu: Maria da Luz Bezerra de Lucena => FINAL DE DECISÃO: (...) 1. Os documentos juntados pela parte 
autora comprovam a alienação fiduciária e o inadimplemento, assim como identificam o bem dado em garantia. 2. Estão presentes, 
portanto, os requisitos previstos no art. 3º do decreto lei n.º 911/69, razão pela qual concedo liminarmente a medida. 3. Expeça-se 
mandado de Busca e Apreensão do bem alienado fiduciariamente, depositando -o como requerido. 4. Executada a liminar, cite-se o 
requerido para apresentar contestação em 3 dias ou, se tiver pago 40% do valor do preço financiado, requerer a purgação da mora. Boa 
Vista, 26/06/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Hervanilse M. F. dos Santos. 
 
00208 - 01003063736-6 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Eremilda Silveira Rocha => FINAL DE DECISÃO: (...) 1. Os documentos juntados pela parte autora 
comprovam a alienação fiduciária e o inadimplemento, assim como identificam o bem dado em garantia. 2. Estão presentes, portanto, os 
requisitos previstos no art. 3º do decreto lei n.º 911/69, razão pela qual concedo liminarmente a medida. 3. Expeça-se mandado de Busca 
e Apreensão do bem alienado fiduciariamente, depositando-o como requerido. 4. Executada a liminar, cite-se o requerido para apresentar 
contestação em 3 dias ou, se tiver pago 40% do valor do preço financiado, requerer a purgação da mora. Boa Vista, 28/05/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Sivirino Pauli. 
 
00209 - 01003065380-1 
Autor: Banco Dibens S/A, Réu: Francisco Cosme de Souza Neto => Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão de fl. 
20-v, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Elaine Bonfim de Oliveira. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00210 - 01002038425-0 
Requerente: José Alves de Lima, Requerido: Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Estado de Roraima => DESPACHO: 1. Expeça-se 
mandado de citação no endereço indicado na fl. 108. 2. Solicite informações à 6A Vara Cível sobre o processo mencionado na fl. 106, 
para verificação da existência de conexão. Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José 
Aparecido Correia. 
 
00211 - 01003065891-7 
Requerente: G.C.A., Requerido: E.R.C. => Designação de audiência prévia para o dia 30 de julho de  2003, às 11 horas. Adv - Geralda 
Cardoso de Assunção. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00212 - 01003063049-4 
Autor: Raimunda Souza da Costa, Réu: Banco Itaú S/A => FINAL DE SENTENÇA: (...) Face ao exposto, declaro extinto o processo 
sem julgamento de mérito e condeno a autora ao pagamento das custas processuais. Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00213 - 01001006898-8 
Embargante: Cabral e Cia Ltda, Embargado: Banco do Estado de Roraima S/A => DESPACHO: Os presentes autos foi extinto por 
sentença de fl. 63, sendo a mesma confirmada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima (fl. 81). Assim, pagas as custas ou extraída 
certidão da dívida ativa, arquive-se. Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Pedro de A. D. 
Cavalcante, Juzelter Ferro de Souza. 
 
00214 - 01003057614-3 
Embargante: Assosciação Nacional de Aux Serv Pub Estaduais e Federais, Embargado: Magick Luck Gráfica e Comercio de Brindes 
Ltda => DESPACHO: 1. Tendo em vista a petição de fl. 35, determino o cancelamento da audiência designada para esta data. 2. Em que 
pese a fase em que o procedimento se encontra, observo que a embargante não formulou o pedido principal, o que impede o julgamento 
da causa. Por esta razão, fixo o prazo de 10 dias para que a embargante corrija o vício mencionado, sob pena de extinção do processo 
(CPC, art. 327, segunda parte). 3. Após a manifestação da embargante, intime-se a parte embargada para que se pronuncie no prazo de 5 
dias. Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.  Adv - Geralda Cardoso de Assunção, Marcelo Benedito 
Parisoto Senatori. 
 
EXECUÇÃO 
 
00215 - 01001006464-9 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Cmf Construções e Comércio Ltda => DESPACHO: 1. Mantendo a decisão impugnada 
pelo exeqüente porque referido ato apenas deferiu um pedido do próprio exeqüente, não se vislumbrando na mesma qualquer 
irregularidade ou prejuízo para referida parte. 2. Ofície-se ao Cartório  de Registro de Imóveis solicitando certidão sobre a situação do 
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imóvel descrito na fl. 50, tendo em vista a notícia de adjudicação do mesmo. Após a resposta, int. as partes para que se manifestem em 5 
dias e proceda -se a nova conclusão para decisão. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Paulo 
Sérgio Bríglia, Maria Sandelane Moura da Silva. 
 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
00216 - 01003063096-5 
Autor: Luiz Eduardo Silva de Castilho, Réu: Paulo Geovane Cândido Bezerra e outros => Intimação da parte autora para manifestar-se 
sobre a certidão de fl. 17-v, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho. 
 
IMISSÃO NA POSSE 
 
00217 - 01003060113-1 
Requerente: Cristiane de Souza Silva, Requerido: Cláudio Chaves Brito => Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão 
de fl. 58-v, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Orlando Guedes Rodrigues, Denise Abreu Cavalcanti. 
 
IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 
00218 - 01003064970-0 
Impugnante: Sandra Maria Vieira Santos, Impugnado: Manoel Luiz Martins Bezerra => FINAL DE DECISÃO: (...) Face ao exposto, 
julgo procedente o presente incidente para fixar o valor da causa no mesmo valor de estimativa oficial para lançamento do IPTU. Oficie-
se para PMBV, solicitando que o valor em questão seja informado. Em seguida, certifique-se nos autos principais, encaminhem-se os 
autos à contadoria para efetuar o cálculo das custas complementares. Condeno o autor ao pagamento das despesas do incidente, 
dispensando-o do pagamento na forma da Lei 1060/50. Boa Vista, 18/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - 
Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00219 - 01002021213-9 
Autor: Renato Cavalcante Filho, Réu: Telebrasília => DESPACHO: Aguarde o retorno da carta precatória, conforme o ofício de fl. 59. 
Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio C de Souza. 
 
00220 - 01002026720-8 
Autor: Lusia Dutra dos Santos,  Réu: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios Beneficente e outros => Intimação da parte autora 
para receber documentos desentranhados, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Valter Mariano de Moura, 
Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00221 - 01003058081-4 
Autor: Luiz Carlos Cesario da Silva, Réu: Leonardo Soares Guimaraes => Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão 
de fl. 27-v, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
00222 - 01003059313-0 
Autor: Ednaldo Gomes Vidal, Réu: Real Seguros Abn Amro Group => FINAL DE DECISÃO: (...) 6. Após, designe-se data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento. Int. as partes via DPJ para que depositem em cartório o rol de testemunhas com dez 
dias de antecedência. Int. as testemunhas arroladas tempestivamente, caso as partes não se comprometam a trazê-las sem intimação. 
Observando-se que à parte autora informou na fl. 152 que as suas testemunhas comparecerão independentemente de intimação. Int. na 
forma do art. 343 - § 1º do Código de Processo Civil. Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - 
Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00223 - 01003060309-5 
Autor: Cecilia Maria Alegretti, Réu: Telemar Norte Leste S/A => Designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de 
setembro de 2003, às 10 horas. Adv - Clodocí Ferreira do Amaral, Alexander Ladislau Menezes, Samuel Weber Braz, Lenon Geyson 
Rodrigues Lira. 
 
MONITÓRIA 
 
00224 - 01002056638-5 
Autor: Lirauto Lira Automóveis Ltda, Réu: Marcelo Mota de Macedo => DESPACHO: Expeça-se mandado de citação no endereço 
indicado na fl. 42. Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, 
Márcio Wagner Maurício. 
 
00225 - 01003060282-4 
Autor: Boulevard Distribuidora Ltda, Réu: Fr de Moura Mendes Barros => DESPACHO: Manifeste-se a ré sobre o pedido de 
desistência. Boa Vista, 08/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direit o. Adv - Alci da Rocha, Elidoro Mendes da Silva. 
 
ORDINÁRIA 
 
00226 - 01002042799-2 
Requerente: Doralice Vitorino Lima, Requerido: Fiat Automóveis S/A e outros => Intimação da parte ré para efetuar o depósito judicial, 
no prazo de cinco dias (Port. nº 005/9 9/GAB/5A Vara Cível). Adv - Paulo Ricardo Silva, Miriam Di Manso. 
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REIVINDICATÓRIA 
 
00227 - 01002055448-0 
Autor: Manoel Luiz Martins Bezerra, Réu: Sandra Maria Vieira Santos => DESPACHO: 1. A Sr.A  Sandra Maria Vieira Santos foi 
citada, tendo apresentado a sua contestação intempestivamente. Decreto portanto a sua revelia. 2. Desentranhe-se a contestação de fls. 
27/34. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Boa Vista, 14/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv 
- Suely Almeida, Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 

6A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Angelo Augusto Graça Mendes 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Marcelo Mazur 

 
BUSCA E APREENSÃO 
 
00228 - 01003061516-4 
Requerente: Rosielson Gonçalves Dantas, Requerido: Pedro Urbano Afras de Queiroz => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte  
requerente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão Adv - Emira 
Latife Lago Salomão. 
 
CONTRA PROTESTO 
 
00229 - 01003058526-8 
Requerente: Sinter Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima, Requerido: Luiz Felipe Belmonte => Ato Ordinatório: 
Despacho: Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. 
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Antônio Cláudio de Almeida. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00230 - 01001007908-4 
Embargante: Maria Lusineide de Souza, Embargado: Maria Iracélia Linhares Sampaio => Despacho: Extraia-se certidão de dívida ativa e 
remeta-se à Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça de Roraima. Após, arquive-se, dando-se as baixas competentes. Boa Vista/RR, 16 
de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Vanderley Oliveira, Mauro Silva de Castro. 
 
00231 - 01003060742-7 
Embargante: Keyla Maria Gouveia dos Santos, Embargado: Og Cunha => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da parte 
autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00232 - 01001007717-9 
Embargante: Geraldo Turcatti e outros, Embargado: Banco Bradesco S/A e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte ré para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 
2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Helder Figueiredo Pereira.  
 
00233 - 01002026687-9 
Embargante: Maria Marlene Prado de Araújo, Embargado: Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A => Ato Ordinatório: 
Despacho: Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. 
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Henrique Keisuke Sadamatsu. 
 
00234 - 01002037854-2 
Embargante: Ciagro Companhia Agroindustrial de Roraima e outros, Embargado: Banco da Amazônia S/A => Despacho: Intime-se a 
parte autora a manifestar-se quanto a petição de fl. 297.Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de 
Direito Substituto. Adv - Luiz Fernando Menegais, Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00235 - 01003066512-8 
Embargante: Banco da Amazônia S/A, Embargado: Alexandre Cesar Dantas Socorro e outros => Despacho: Emende -se a inicial, no 
prazo de 10 (dez) dias, regularizando a parte autora sua representação processual. Após, determino ao cartório apensar a estes aut os o 
processo principal respectivo. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Sivirino Pauli. 
 
EXECUÇÃO 
 
00236 - 01001007027-3 



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2686       Boa Vista-RR, 19 de julho de 2003. 

Exeqüente: Francisco Ivanísio da Silva de Souza, Executado: Artel Comércio e Representações Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: 
Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa 
Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Alexander Ladislau Menezes. 
 
00237 - 01001007053-9 
Exeqüente: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense, Executado: Valci Vieira de Farias e outros => Ato Ordinatório: Despacho: 
Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa 
Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Francisco Alves Noronha. 
 
00238 - 01001007110-7 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: José Carlos Oliveira => Despacho: Intime-se a parte autora a manifestar-se quanto aos 
documentos de fls. 281/282 e 285. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Sivirino Pauli. 
 
00239 - 01001007120-6 
Exeqüente: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense, Executado: Marcos David Belo de Andrade => Ato Ordinatório: Despacho: 
Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa 
Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Francisco Alves Noronha. 
 
00240 - 01001007158-6 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: José Camuca Viana e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado 
da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. 
(a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00241 - 01001007190-9 
Exeqüente: Carlos Alberto Queiros Lima, Executado: Hendes e River Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da 
parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Maria do Socorro R de Freitas.  
 
00242 - 01001007261-8 
Exeqüente: João dos Santos Souza, Executado: Francisco Olímpio de Oliveira => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado 
da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. 
(a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
00243 - 01001007265-9 
Exeqüente: Alessandra Battanoli Sasso e outros, Executado: Empresa Gráfica Uailan Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho 
de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Samuel Weber Braz. 
 
00244 - 01001007371-5 
Exeqüente: Mudanças Triunfo Ltda, Executado: Amarildo José dos Santos => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da 
parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Agenor Veloso Borges.  
 
00245 - 01001007389-7 
Exeqüente: Banco Bradesco S/A, Executado: Roraima Diamond Shopping Ltda e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho 
de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Helder Figueiredo Pereira. 
 
00246 - 01001007568-6 
Exeqüente: Construcil Ltda, Executado: Maria Rocha da Silva => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte requerente para 
manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão Adv - Mamede Abrão 
Netto, Milton César Pereira Batista. 
 
00247 - 01001007582-7 
Exeqüente: B.A., Executado: J.O.S. e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da parte autora para devolver os 
autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de 
Lemos - Escrivão. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00248 - 01001007731-0 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Álvaro Vital Cabral da Silva e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte ré para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 
2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Juzelter Ferro de Souza. 
 
00249 - 01001007732-8 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Rui Augusto da Costa Rodrigues e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho 
de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00250 - 01001007739-3 
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Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Álvaro Vital Cabral da Silva => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte 
requerente para  manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão Adv - 
Sivirino Pauli. 
 
00251 - 01001007745-0 
Exeqüente: José Carlos Barbosa Cavalcante, Executado: Rosalina Ramos Printes => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado 
da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. 
(a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
00252 - 01001007922-5 
Exeqüente: Eraldo Freitas de Lima, Executado: Renan Bekel Pacheco => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte requerente para  
manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão Adv - Antônio Agamenon 
de Almeida, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
 
00253 - 01002026804-0 
Exeqüente: Manoel Alves Evangelista, Executado: Claudio Roberto Vieira Marques => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho 
de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Paulo Sérgio Bríglia. 
 
00254 - 01002028626-5 
Exeqüente: Transeme Turismo Ltda, Executado: Sotecon Sociedade Técnica de Engenharia e Consultoria Ltda => Ato Ordinatório: 
Despacho: Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. 
Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Natanael Gonçalves Vieira. 
 
00255 - 01002028628-1 
Exeqüente: T.T., Executado: A.R.G.M.D. => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da parte autora para devolver os autos 
no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - 
Escrivão. Adv - Natanael Gonçalves Vieira.  
 
00256 - 01002051794-1 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Jonas Dias Carneiro e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado 
da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. 
(a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00257 - 01003060750-0 
Exeqüente: Edson José da Silva, Executado: Sebastião Mesquita Pimentel => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da 
parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo. 
 
00258 - 01003062650-0 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Herculano da Costa Araújo => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte exequente 
para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão Adv - Silvana Borghi 
Gandur Pigari. 
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00259 - 01003063491-8 
Exequente: Clodoci Ferreira do Amaral, Executado: Silvio Rocha Freitas => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da 
parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00260 - 01001007955-5 
Exeqüente: Evaldo Vieira de Barros, Executado: Potiguar Empreendimentos Imobiliários Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação 
do Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de 
julho de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00261 - 01001007436-6 
Autor: Euzebio Pereira Maia, Réu: Telemar S/A => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rosinha Cardoso Peixoto, Denise Abreu Cavalcanti, Alexandre Cesar 
Dantas Socorro. 
 
00262 - 01001007740-1 
Autor: Getúlio Alberto de Souza Cruz, Réu: Empresa Roraimense de Comunicação Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte ré para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 
2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Geralda Cardoso de Assunção. 
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00263 - 01001007977-9 
Autor: Manoel Gomes da Silva, Réu: Helder Morão dos Santos => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da parte autora 
para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de 
Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Antônio Fernando A. Pinto ** AVERBADO ** 
 
00264 - 01002052993-8 
Autor: Sociedade Rádio Equatorial Ltda, Réu: Rede Tropical de Comunicação Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do 
Advogado da parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho 
de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
00265 - 01003064246-5 
Autor: Mamede Abrão Netto, Réu: Editora Boa Vista Ltda => Despacho: Intime-se a parte autora a manifestar-se quanto a  contestação  
de fls. 208/220. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Milton César 
Pereira Batista, Mamede Abrão Netto, Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
MONITÓRIA 
 
00266 - 01001007365-7 
Autor: Reny de A Rodrigues, Réu: Raimundo Nonato Soares => Despacho: O feito encontra-se sentenciado, pelo que incabível o pedido 
de fls. 128/130. Cumpra-se com o despacho de fl. 126, parte final. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça 
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz, Mário Junior Tavares da Silva ** AVERBADO ** 
 
ORDINÁRIA 
 
00267 - 01001007239-4 
Requerente: Jossenildo Farias de Vasconcelos e outros, Requerido: Boa Vista Energia S/A => Despacho: Certifique o cartório quanto ao 
cumprimento pela autora do despacho de fl. 316. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Gr aça Mendes - Juiz de Direito 
Substituto. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva, Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho. 
 
00268 - 01003057997-2 
Requerente: Othon Matos Luz, Requerido: Banco Bradesco S/A e outros => Ato Ordinatório: Desp acho: Intimação do Advogado da 
parte ré para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - George Silva Viana Araujo. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
00269 - 01001007012-5 
Autor: Hosana Maria da Silva Paiva, Réu: Imobiliária Caranã Ltda e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da 
parte autora para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) 
Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Illo Augusto dos Santos. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00270 - 01003058563-1 
Autor: Osvaldo Pimentel Cruz, Réu: Sebastião Pereira da Silva => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação do Advogado da parte autora 
para devolver os autos no prazo de 48 horas, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a) Vicente de 
Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - Nilter da Silva Pinho. 
 
RESCISÃO 
 
00271 - 01003060773-2 
Autor: Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, Réu: Jucelyn Sued Fernandes => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte 
autora para ciências e publicação do edital de fls. 48. Boa Vista/RR, 17 de julho de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. 
Adv - Elaine Bonfim de Oliveira. 

 
7A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 17/07/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Paulo Cézar Dias Menezes 
PROMOTOR(A): 

Ademar Loiola Mota 
ESCRIVÃO(Ã): 

Josefa Cavalcante de Abreu  
 
ALIMENTOS - OFERTA 
 
00095 - 01003065980-8 
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Requerente: S.B.A., Requerido: S.B.A.J. => DESPACHO: Vista ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes 
- Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00096 - 01003058940-1 
Requerente: A.L.O.P., Requerido: J.A.P. => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 
de julho de 2003. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite. 
 
00097 - 01003065873-5 
Requerente: H.S.M., Requerido: A.Q.M. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 05, no valor equivalente a  
setenta e cinco por cento do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-
se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, 
independente de prévio rol. 06) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 
7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 
7A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00098 - 01003065917-0 
Requerente: J.V.L.S., Requerido: L.T.S.F. => DECISÃO:  R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 05, no valor equivalente a 
25% (vinte por cento) dos rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas os descontos legais obrigatórios, para que sejam 
descontados em sua folha de pagamento. 4) Oficie-se o órgão Empregador do requerido para proceder aos descontos e depósitos. 5) 
Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da 
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se 
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de 
julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
00099 - 01003065972-5 
Requerente: M.J.O. e outros, Requerido: I.O. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 04, no valor equivalente a  
um salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-se o réu, cientificando-o 
de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 
06) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 7) Intimações necessárias. 
8) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Neuza Silva Oliveira. 
 
00100 - 01003065996-4 
Requerente: C.V.V.C., Requerido: P.C.C. => DECISÃO:  R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 04, no valor equivalente a 
25% (vinte por cento) dos rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas os descontos legais obrigatórios, para que sejam 
descontados em sua folha de pagamento. 4) Oficie-se o órgão Empregador do requerido para proceder aos descontos e depósitos. 5) 
Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da 
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se 
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de 
julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho. 
 
 
00101 - 01003066015-2 
Requerente: J.V.F.P. e outros, Requerido: J.P.N. => DECISÃO:  R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a  um salário mínimo e meio, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à 
abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que 
poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os 
autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de  rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) 
Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00102 - 01003066479-0 
Requerente: J.F.S. e outros, Requerido: A.S.C. => DECISÃO:  R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a  75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal 
local, para proceder à abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, 
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente 
de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações 
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necessárias. 9) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza, Liliana Regina Alves.  
 
00103 - 01003066486-5 
Requerente: C.G.Z.O., Requerido: J.P.R.O. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 04, no valor equivalente a  
meio salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-se o réu, 
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente 
de prévio rol. 06) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 7) Intimações 
necessárias. 8) Ciência ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento. 
 
00104 - 01003067218-1 
Requerente: L.F.D.M., Requerido: R.T.M. => DESPACHO: Apresente  a representante legal da autora a declaração a que se refere a Lei 
nº 7115/83, no prazo de dez dias, diante do pedido de justiça gratuita. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José Fábio Martins da Silva. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00105 - 01002041974-2 
Requerente: Daniel dos Passos Ferreira => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 
de julho de 2003. Adv - Daysy Gonçalves Q. Ribeiro, Maria do Socorro R de Freitas. 
 
ARROLAMENTO/INVENTÁRIO 
 
00106 - 01002045339-4 
Inventariante: Arthur Machado Filho, Inventariado: Maria Nilce Macedo Brandão => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o 
pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 de julho de 2003. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho. 
 
00107 - 01003066010-3 
Inventariante: Josefa Lucia dos Anjos Araujo => DESPACHO: Ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes 
- Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00108 - 01002027574-8 
Autor: M.T.S. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Roma Angélica de França. 
 
00109 - 01003061517-2 
Autor: Maria das Graças Ferreira de Oliveira => DESPACHO: Designe-se data para audiência. Compareçam as partes acompanhadas de 
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (Artigo 
322, do CPC). Intime-se o MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00110 - 01003065360-3 
Autor: T.G.S., Réu: M.C.C. => DESPACHO: Cite-se. Justiça Gratuita. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana, Maria Emília Brito Silva Leite. 
 
00111 - 01003065377-7 
Autor: Raimunda Helita de Araujo Andrade, Réu: Mario Andrade Moraes => DESPACHO: R.H. b) Defiro a cota ministerial de fls. 29v. 
C) Cumpra-se. d) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 
 
00112 - 01002030000-9 
Autor: C.A.S., Réu: A.M.M. => DESPACHO: Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Vilmar Francisco Maciel. 
 
00113 - 01003066476-6 
Autor: A.M.V.A. e outros => DESPACHO: Vista ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Antônio Evaldo Marques de Oliveira. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00114 - 01002024648-3 
Requerente: E.M.F. e outros => DESPACHO: Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Almiro José Mello Padilha. 
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00115 - 01003061635-2 
Requerente: A.O.S. e outros => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista - RR, 15 de julho de 2003. Paulo Cézar 
Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00116 - 01003061383-9 
Requerente: S.P.S., Requerido: R.A.S.P. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00117 - 01003065920-4 
Requerente: Z.F.B., Requerido: J.W.B. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designe-
se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Neuza Silva Oliveira. 
 
00118 - 01003066016-0 
Requerente: F.R.S., Requerido: D.A.S. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designe-
se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00119 - 01003066539-1 
Requerente: R.C.S.F., Requerido: S.M.V.S. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) 
Designe-se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO 
 
00120 - 01003065987-3 
Requerente: C.M.W., Requerido: A.X.S. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Cite-se. 
e) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Natanael de Lima Ferreira. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00121 - 01001008601-4 
Embargante: Danival Laranjeira Peixoto, Embargado: Rubem da Silva Lima - Espólio => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o 
pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 de julho de 2003. Adv - Joaquim Pinto S. Maior Neto, João Pujucan P. Souto Maior. 
 
EXECUÇÃO 
 
00122 - 01003065979-0 
Exeqüente: V.R.O., Executado: R.J.O. => DESPACHO: R.H. 1. Cite-se o executado, na forma dos artigos 733 e 732, do CPC, 
respectivamente, observando-se os valores constantes na planilha anexa à inicial. No caso da execução do artigo 732, do CPC, fixo os 
honorários em dez por cento, salvo embargos. 2) Desnecessário o apensamento requerido, se já constante nos documentos que equipam a 
inicial, o título executivo. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00123 - 01003065982-4 
Exeqüente: L.L.V.R. e outros, Executado: I.A.R. => DESPACHO: Certifique sobre o andamento do feito mencionado à letra “f“, na 
petição inicial (fl. 04). Após, conclusos. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A 
Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00124 - 01003065984-0 
Exeqüente: I.H.M.A., Executado: E.R.A. => DESPACHO: R.H. 1. Cite-se o executado, na forma dos artigos 733 e 732, do CPC, 
respectivamente, observando-se os valores constantes na planilha anexa à inicial. No caso da execução do artigo 732, do CPC, fixo os 
honorários em dez por cento, salvo embargos. 2) Desnecessário o apensamento requerido, se já constante nos documentos que equipam a 
inicial, o título executivo. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00125 - 01003066514-4 
Autor: C.B.A., Réu: R.M.A. e outros => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Citem-se. d) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de 
julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00126 - 01001000699-6 
Requerente: L.D.M., Requerido: A.B.C. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Vanir César Martins Nogueira.  
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00127 - 01003065976-6 
Requerente: R.L.P.B., Requerido: M.R.S.O. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) 
Designe-se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Colha-se identiicação civil do réu ( CI, CPE e nome de seus pais). Boa 
Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa 
Santana. 
 
00128 - 01003066482-4 
Requerente: L.L.L.S., Requerido: E.C.S. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) 
Designe-se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Colha-se identiicação civil do réu ( CI, CPE e nome de seus pais). Boa 
Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia 
Miglioranza, Liliana Regina Alves.  
 
00129 - 01003067222-3 
Requerente: R.M., Requerido: H.F.B.S. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designe-
se audiência de conciliação. e) Cite-se. f) Intimem-se. Colha-se identiicação civil do réu ( CI, CPE e nome de seus pais). Boa Vista - RR, 
16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José Fábio Martins da Silva. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00130 - 01003065082-3 
Requerente: A.A.M. e outros => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, HOMOLOGO o 
acordo celebrado entre A.A.M. e M.R.A.S., antes, M.R.S.M., por sentença, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos,  
julgando extinto o processo, com análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se à fonte 
pagadora do primeiro requerente, conforme letra “b“ de fl. 03. Sem custas, face ao deferimento da justiça gratuita.Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos.  P.R.I. Boa Vista - RR, 15 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A 
Vara Cível. Adv - José Pedro de Araújo. 
 
00131 - 01003065981-6 
Requerente: L.L.V.R. e outros, Requerido: I.A.R. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) 
Cite-se. e) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Não consta registro de advogado. 
 
00132 - 01003066544-1 
Requerente: F.L.S., Requerido: R.S.P. => DESPACHO: Vista ao MP. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
 
00133 - 01002027814-8 
Requerente: R.N.C. e outros => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 de julho de 
2003. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00134 - 01003063430-6 
Requerente: J.S.S. e outros => INTIMAÇÃO: Intimação das partes para o pagamento das custas finais. Boa Vista - RR, 17 de julho de 
2003. Adv - Marcos Antônio C de Souza. 
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00135 - 01003059594-5 
Requerente: R.B.S., Requerido: N.M.O. => DESPACHO: Diga a parte autora sobre certidão de fl. 23, no prazo legal. Boa Vista - RR, 15 
de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cív el. Adv - Rárison Tataira da Silva. 
 
00136 - 01003066524-3 
Requerente: O.L.C., Requerido: S.P.C. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Designe-se audiência de conciliação. d) Cite-se. 
e) Intimem-se. Boa Vista - RR, 16 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 

8A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Cesar Henrique Alves  

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Arnon José Coelho Junior 

PROMOTOR(A): 
Luiz Antonio Araújo de Souza 

ESCRIVÃO(Ã): 
Eliana Palermo Guerra 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
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00137 - 01001009060-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Império das Tintas Ltda e outros => DESPACHO:  RH. 01- Proceda o exequente  com os 
meios necessários a informar a este juízo o endereço da parte executada para sua devida citação. 02- Indefiro, por ora, os pedidos 
formulados pelo exequente. Boa Vista, 27 de Junho de 2003 - Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 
8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Daniel José Santos dos Anjos, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00138 - 01001009060-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Império das Tintas Ltda e outros => DESPACHO:  01- Junte o documento solto nos autos. 
02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Daniel José Santos dos Anjos, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00139 - 01001009181-6 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Manoel Randal de Matos => DESPACHO:  01- Solicite-se por via fax po por telefone 
informaçãoes sobre o cumprimento do ofício de fls. 74. 02-  Após, venham conclusos. 03- Ao cartório, para as devidas providências. Boa 
Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo 
Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00140 - 01001009199-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Expedito Perônnico => DESPACHO:  01- Expeça-se Mandado de Penhora e avaliação, 
para que se penhore bens do executado, conforme requerido às fls. 30. 03-  Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de 
Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. 
Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00141 - 01001009201-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Serraria Boa Vista Ltda e outros => DESPACHO:  01- Não é necessário a intimação 
pessoal dos executados. 02- Certificado o  trânsito em julgado, paga as custas ou extraída as certidões, arquivem-se.  03-  Ao cartório, 
para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 
8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00142 - 01001009244-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Padrão Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda e outros => DESPACHO:  01- 
Não é necessário a intimação pessoal dos executados. 02- Certificado o  trânsito em julgado, paga as custas ou extraída as certidões, 
arquivem-se.  03-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
 
00143 - 01001009268-1 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Minotto Comércio e Representação Ltda e outros => DESPACHO: RH. 01- Defiro o 
pedido de fls. 57. 02- Desentranhe-se o Mandado de fls. 42 para que seja fielmente cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça. 03- Ao cartório, 
para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 
8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00144 - 01001009270-7 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Ml Pinheiro de Menezes e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 61. 02- Ao 
Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00145 - 01001009277-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Al Filho e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 58. 02- Expeça-se 
Mandado de Penhora e Avaliação, para que se penhore o bem de fls. 37. 03-  Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 
de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. 
Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00146 - 01001009279-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Farol Comércio Representação e Serviço Ltda e outros => DESPACHO:  01- Solicite-se 
por via fax ou por telefone informações sobre o cumprimento da carta precatória de fls. 53. 02- Após, venham conclusos. 03- Ao cartório, 
para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 
8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00147 - 01001009281-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima e outros, Executado: Constubo Fábrica de Estrutur a Pré Moldada Ltda e outros => DESPACHO:  01- 
Expeça-se nova carta precatória. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de 
Assunção. 
 
00148 - 01001009290-5 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Constubo Fábrica de Estrutura Pré Moldada Ltda e outros => DESPACHO:  01- Expeça-se 
nova carta precatória. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz 
de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
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00149 - 01001009324-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Escil Empresa de Serviços e Comércio Ltda => DESPACHO:  01- Defiro parcialmente o 
pedido de fls. 71/72. 02- Expeça-se Mandado de Penhora e avaliação em bens do devedor. 03-  Ao Cartório, para as devidas 
providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. 
Adv - Ronaldo Barroso Nogueira, Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00150 - 01001009477-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: J Pinto de Sousa e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 35/36. 02- Cite-se 
por edital com fundamento no art. 8º da LEF. 03- ao cratório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direit o Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00151 - 01001009494-3 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Di Gregório Tocan Transportes Ltda => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 
4412/98, tendo em vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 40/41. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, 
adequando o novo valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00152 - 01001009575-9 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Distribuidora São Jorge Ltda e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 23. 02- 
Cite-se por edital com fundamento no art. 8º da LEF. 03- ao cratório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - 
Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00153 - 01001009590-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Els de Almeida e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 6800/00, tendo em 
vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 40/41. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, adequando o novo 
valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de 
Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
 
00154 - 01001009597-3 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Construtora Piauí Ltda e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 4658/98, 
tendo em vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 30/31. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, 
adequando o novo valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00155 - 01001009633-6 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Vilhena e Macedo Ltda e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 4866/99, 
tendo em vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 40/41. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, 
adequando o novo valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Ronaldo Barroso Nogueira, Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00156 - 01001009651-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: V Feitosa da Silva e outros => DESPACHO:  Vistos. O Exequente mesmo intimado para 
manifestar-se sobre a certidão de fls. 36v., nada requereu. Assim, intimem-se os eecutados, conforme fls.36/37, via edital, para o 
pagamento das custas, no prazo legal, sob pena de inscrição em dívida ativa. Expeça-se se o necessário. Após, conclusos. Boa Vista, 15 
de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. 
Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00157 - 01001009656-7 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Gdm Barros e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 30. 02- Cite-se por 
edital com fundamento no art. 8º da LEF. 03- ao cratório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00158 - 01001009693-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Equipel Equipamentos e Peças Ltda e outros => DESPACHO:  01- Expeça-se Mandado de 
Penhora e avaliação, conforme requerido às fls. 34/35 02-  Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - 
Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda 
Cardoso de Assunção. 
 
00159 - 01001009763-1 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Lundgren Irmãos Ind e Com S/A e outros => DESPACHO:  01- Expeça-se nova carta 
precatória. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00160 - 01001009783-9 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: José de Souza Adão => DESPACHO:  01- Expeça-se nova carta precatória. 02-  Ao 
cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00161 - 01001009866-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Ari Custódio e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 7510/01, tendo em 
vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 37/38. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, adequando o novo 
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valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de 
Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Daniel José Santos dos Anjos, Geralda 
Cardoso de Assunção. 
 
00162 - 01001009883-7 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Auto Peças Remintone Ltda => DESPACHO: RH. 01- Defiro o pedido formulado pela 
parte exequente, conforme art. 15 II, da LEF - fls. 87/88.  02- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - 
Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda 
Cardoso de Assunção. 
 
00163 - 01001009901-7 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Indústria de Pré-moldados Unidos Ltda e outros => DESPACHO:  01- Oficie-se ao órgão 
competente para que proceda ao registro do bem penhorado. 02- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 
2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Ronaldo Barroso Nogueira, Paulo 
Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00164 - 01001009971-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Livraria Evangelica Maranatha Ltda Me e outros => DESPACHO:  01- Requisite-se 
informações por telefone ou via fax acerca  do cumprimento do ofício de fls. 51. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa 
Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo 
Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00165 - 01001015604-9 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Pigalle Lancheteria Ltda e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 46. 02- Ao 
Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00166 - 01001015612-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: A de Souza Dias e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 55/56. 02- Expeça-
se Mandado de Penhora e avaliação conforme requerido. 03-  Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 
- Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda 
Cardoso de Assunção. 
 
00167 - 01001015622-1 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Am Patrício e outros => DESPACHO:  01- Intime-se o executado da sentença de fls. 
41/42. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
 
00168 - 01001015710-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Margareth da Silva Peçanha => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 29. 02- Cite-se 
por edital com fundamento no art. 8º da LEF. 03- ao cratório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00169 - 01001015712-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Edgar C Marques e outros => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 35. 02- Cite-se por 
edital com fundamento no art. 8º da LEF. 03- ao cratório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00170 - 01001015738-5 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Skan Frios e Comércio Ltda e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se as CDAS nº 
4591/98 e 4590/98, tendo em vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 35/36. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende 
a inicial, adequando o novo valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00171 - 01001015869-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Dental Alencar Ltda => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 73. 02- Ao Cartório, 
para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 
8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00172 - 01001015924-1 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Telma Maria de Barros e outros => DESPACHO:  01- Desentranh-se a CDA nº 4850/99, 
tendo em vista a ocorrência da remissão, conforme fls. 45/46. 02- Após, intime-se a parte exequente para que emende a inicial, 
adequando o novo valor da dívida. 03- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de 
Assunção. 
 
00173 - 01001018911-5 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Fernando Antônio de Souza e Silva => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 65/66. 
02- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
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00174 - 01002033672-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: C J de Farias e outros => DESPACHO:  01- Junte o documento solto aos autos e cumpra-
se. 02- Ao Cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00175 - 01002036838-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Sulamérica Comp Nacional de Seguros S/A => DESPACHO:  01- Intime-se a parte 
exequnete para se manifestar sobre a juntada da fl. 48. 02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - 
Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício, Muni 
Lourenço Silva Junior, Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira. 
 
00176 - 01002036856-8 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Daniel da Conceição Araújo => DESPACHO:  01- Intime-se a parte exequente para 
se manifestar sobre as certidões de fls. 20/23.  02-  Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon 
José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00177 - 01002036952-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Waldemir Pereira de Melo => DESPACHO: RH. 01- Vieram-me os autos conclusos 
sem manifestação da parte executada(devidamente citada por edital). 02- Assim, penhore-se e/ou arrestem tantos bens quantos basreem à 
garantia da execução. 03- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de 
Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00178 - 01002046191-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Alessandr a M de Oliveira Leite e outros => DESPACHO:  01- Não é necessário a 
intimação pessoal dos executados. 02- Certificado o  trânsito em julgado, paga as custas ou extraída as certidões, arquivem-se.  03-  Ao 
cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00179 - 01002046828-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Roraima Dias Veras => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente sobre 
o auto de penhora/depósito e avaliação - fls. 37. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, 
respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
 
00180 - 01002047002-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Edson José de Araújo => DESPACHO:  01- Defiro o pedido de fls. 43. 02- Oficie-se 
ao órgão competente para que proceda ao registro da penhora. 03- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 15 de Julho de 
2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00181 - 01003059282-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Companhia de Desenvolvimento de Roraima => DESPACHO: RH. 01- Manifeste-se 
a parte exequnte, face a juntada do auto de penhora às fls. 17/19. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de 
Direito Substituto, respondendo pela 8A Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00182 - 01003061653-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Artur Gomes Barradas => DESPACHO:  01- Manifeste-se a parte exequente sobre o 
auto de arreto e registro juntado aos autos - fls. 13. Boa Vista, 15 de Julho de 2003 - Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto, respondendo pela 8A  Vara Cível. Adv - Severino do Ramo Benício. 

 
1A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 17/07/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Leonardo Pache de Faria Cupello 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Breno Jorge Portela S. Coutinho 
PROMOTOR(A): 

Cláudia Parente Cavalcanti  
ESCRIVÃO(Ã): 

Glayson Alves da Silva  
 
CRIME C/ PESSOA - JÚRI 
 
00272 - 01001010949-3 
Réu: Wanderley Pereira Peixoto => Objeto: Intimação do advoagado da audiência designada para o dia 05 de agosto de  2003, às 
08h30min. Adv - Domingos Sávio Moura Rebelo. 
 
00273 - 01002055121-3 
Réu: Francisco Lindomar Alexandre => Objeto: Intimação dos advogados para a audiência designada para o dia 28 de agosto de 2003, às 
08h30min. Adv - José Rogério de Sales, Orlando Guedes Rodrigues. 
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2A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 17/07/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Gursen de Miranda 
PROMOTOR(A): 

Isaias Montanari Júnior 
ESCRIVÃO(Ã): 

Djacir Raimundo de Sousa 
 

CRIME DE TÓXICOS 
 
00274 - 01001011280-2 
Réu: Antônio Amarildo Pereira Sobrinho e outros => EDITAL DE E INTIMAÇÃO E INTIMAÇÃO  - Prazo: 5 (cinco) dias  Artigo 22,§ 
4º da Lei 6.368/76   - O MM. Juiz de Direito Gursen De Miranda Titular da 2a Vara Criminal, no uso de suas atribuições legais, na forma 
da Lei, etc...  Faz saber a todos quanto virem o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO ou dele tiverem conhecimento que neste Juízo 
Criminal tramitam os autos da Ação Penal n.º 01 011280-2, que a Justiça Pública move em desfavor de ROSIVALDA VIEIRA LIMA,  
brasileira,  solteira,  nascida aos 16.02.1973,  natural de Manaus/AM, filha de Dorval Lima de Souza e Dilce Lima de Souza, 
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, foi denunciada por infração do artigo 12, da Lei 6.368/76. Fica a acusada, 
INTIMADA a comparecer na sala de audiência deste Juízo Criminal  no Fórum Adv. Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, s/n - Centro - 
Boa Vista/RR,  no dia 15 de setembro 2002, às 09h00, para comparecer na Audiência de Interrogatório designada nos autos supra 
mencionados. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos dezesseis do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, Escrivão, 
subscrevo e assino, de ordem do MM. Juiz de Direito.  Djacir Raimundo de Sousa   Escrivão Judicial Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00275 - 01001011280-2 
Réu: Antônio Amarildo Pereira Sobrinho e outros => EDITAL DE E INTIMAÇÃO E INTIMAÇÃO - Prazo: 5 (cinco) diasArtigo 22,§ 
4º da Lei 6.368/76 - O MM. Juiz de Direito Gursen De Miranda Titular da 2a Vara Criminal, no uso de suas atribuições legais, na forma 
da Lei, etc...  - Faz saber a todos quanto virem o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO ou dele tiverem conhecimento que neste Juízo 
Criminal tramitam os autos da Ação Penal n.º 01 011280-2, que a Justiça Pública move em desfavor de ANTÔNIO AMARILDO 
PEREIRA SOBRINHO,  brasileiro,  solteiro,  nascida aos 23.12.1971,  natural de Muruim/ES, filho de Antônio Chagas Sobrinho e 
Tecina Pereira de Souza Sobrinho, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, foi denunciado por infração do artigo 12, da 
Lei 6.368/76. Fica o acusado, INTIMADO a comparecer na sala de audiência deste Juízo Criminal  no Fórum Adv. Sobral Pinto, Praça 
do Centro Cívico, s/n - Centro - Boa Vista/RR,  no dia 15 de setembro 2002, às 09h00, para comparecer na Audiência de Interrogatório 
designada nos autos supra mencionados. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos dezesseis do mês de julho do ano de dois 
mil e três. Eu, Escrivão, subscrevo e assino, de ordem do MM. Juiz de Direito.   Djacir Raimundo de Sousa  Escrivão Judicial Adv - 
Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00276 - 01003062671-6 
Réu: Ademir Aparecido dos Santos => DESPACHO: Como requer o MP, às fls. 241, com advertência legal. Comarca de Boa Vista 
(RR), em  16 de julho de 2003 - Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
HABEAS CORPUS 
 
00277 - 01003065850-3 
Paciente: Francisco Fernandes Guimarães Filho => SENTENÇA: Vistos, etc... (...) Desta forma em face do exposto, com fundamentos 
nas acima, adianto o mérito e, denego a presente ordem de Habeas Corpus pleiteada por FRANCISCO FERNANDES GUIMARÃES 
FILHO, em face da natureza do pedido, nos autos nº 0010 03 065850-3. Custas ex lege. Ciente o Ministério Público. P.R.I. Comarca de 
Boa Vista (RR), em  16 de junho de 2003 - Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal Adv - Roberto Guedes 
Amorim. 
 
RESTITUIÇÃO COISA APREEND 
 
00278 - 01003066523-5 
Réu: Rafael Dorico da Silva Santos => DESPACHO: Ouça-se o MP; BV.RR; em 16.JUL.2003. Gursen De Miranda - Juiz de Direito 
Titular da 2.A Vara Crim inal. Adv - Ademir Teles de Menezes.  
 

4A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Jésus Rodrigues do Nascimento 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Marcelo Mazur 

PROMOTOR(A): 
Carla Cristiane Pipa 

ESCRIVÃO(Ã): 
Francivaldo Galvão Soares 
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CRIME C/ PATRIMÔNIO 
 
00279 - 01001013269-3 
Réu: Ezequias Rodrigues da Costa => “ Diante do exposto, decreto a extinção da punibilidade do réu Ezequias Rodrigues da Costa, em 
relação ao fato noticiado nestes Autos, face à ausência de justa causa a Ação penal. Arquivem-se, após as diligências necessárias. P.R.I“. 
Boa Vista, RR, 15 de julho de 2003. Marcelo Mazur, Juiz de Direito. Adv - João Alfredo de A. Ferreira, Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo 
Diderot Pessoa Rebouças. 
 
00280 - 01002023267-3 
Réu: Alexsandro Silva Farias => INTERROGATÓRIO designado para o dia 13/08/2003 às 08:20 horas. Adv - Natanael Gonçalves 
Vieira. 
 
00281 - 01003065379-3 
Réu: Cleiton Silva Oliveira e outros => Audiência de TESTEMUNHA de DENÚNCIA  designada para o dia 07/08/2003 às 09:00 horas.  
Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 

 
5A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 17/07/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Antônio Augusto Martins Neto 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Lizandro Garcia Gomes Filho 
PROMOTOR(A): 

Janaína Carneiro Costa Menezes  
ESCRIVÃO(Ã): 

Álvaro de Oliveira Júnior 
 
LIBERDADE PROVISÓRIA 
 
00282 - 01003066651-4 
Requerente: Marcelo Cardoso da Silva => DECISÃO: O Requerente já se encontra com sua liberdade provisória concedida, nos termos 
da decisão nos autos em apenso. Assim, tenho por prejudicado o presente pleito. Notifique -se o MP. Publique-se. B.V. 16/07/03. Dr.  
Lizandro Garcia Gomes Filho - Juiz de Direito Substituto em Exercício da 5A Vara Criminal Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Graciete Sotto Mayor Ribeiro 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Parima Dias Veras  

 
EXECUÇÃO DE MEDIDA 
 
00288 - 01002047385-5 
Sócio-educando: D.A.C. => FINAL DE DECISÃO:Desta forma, claro está a necessidade da manutenção da medida. Comunique-se ao 
programa e ao Setor Interprofissional a presente decisão. Dou as partes por intimadas nesta audiência. Publique-se. Regsitre-se. Que o 
programa apresente novo relatório do Educando no prazo de 10 dias. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza 
de Direito Titular. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00289 - 01002048673-3 
Sócio-educando: R.O.S. => FINAL DE SENTENÇA: Desta forma, decido, em consonância com o relatório técnico apresentado, 
extinguir a Execução da Medida Socioeducativa de Liberdade Assitida e Prestação de Serviços à Comunidade do adolescente R.O.S., 
uma vez que o objeto do feito foi alcançado. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de desligamento ao programa e arquive-se 
dando-se as baixas competentes. Publique -se.Registre-se. Determino que o Cartório oficie a Escola Estadual Raimunda Nonata de Freitas 
requisitando a matrícula imediata do educando para cursar a 5A série na educação de jovens e adultos, turno, noturno, devendo a escola 
encaminhar declaração de cumprimento no prazo de 48 horas. Partes intimadas em audiência. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete 
Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00290 - 01002048717-8 
Sócio-educando: B.A.L. => FINAL DE SENTENÇA: Desta forma, decido, em consonância com o relatório técnico apresentado, 
extinguir a Execução da Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida do adolescente B.A.L.uma vez que o objeto do feito foi 
alcançado. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de desligamento ao programa, comunique -se ao programa e arquive-se dando-se 
as baixas competentes. Publique -se.Registre-se. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00291 - 01002048727-7 
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Sócio-educando: C.S.M. => FINAL DE DECISÃO:Desta forma, claro está a necessidade da manutenção da medida. Comunique-se ao 
programa e ao Setor Interprofissional a presente decisão. Dou as partes por intimadas nesta audiência. Publique-se. Regsitre-se. Que o 
programa apresente novo relatório do Educando no prazo de 10 dias. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza 
de Direito Titular. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00292 - 01002049485-1 
Sócio-educando: T.M.S. => FINAL DE SENTENÇA: Desta forma, decido, em consonância com o relatório técnico apresentado, 
extinguir a Execução da Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida do adolescente T.M.S. uma vez que o objeto do feito foi 
alcançado. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de desligamento ao programa, comunique -se ao programa e arquive-se dando-se 
as baixas competentes. Publique -se.Registre-se. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00293 - 01002049493-5 
Sócio-educando: J.E.T. => FINAL DE SENTENÇA: Desta forma, decido, em consonância com o relatório técnico apresentado, extinguir 
a Execução da Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida do adolescente J.E.T.uma vez que o objeto do feito foi alcançado. Após o 
trânsito em julgado, expeça-se guia de desligamento ao programa, comunique -se ao programa e arquive-se dando-se as baixas 
competentes. Publique-se.Registre-se. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
00294 - 01002049729-2 
Sócio-educando: M.A.S. => FINAL DE SENTENÇA: Desta forma, decido, em consonância com o relatório técnico apresentado, 
extinguir a Execução da Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida do adolescente M.A.S.uma vez que o objeto do feito foi 
alcançado. Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de desligamento ao programa, comunique -se ao programa e arquive-se dando-se 
as baixas competentes. Publique -se.Registre-se. Boa Vista/RR 16.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular 
Adv - Não consta registro de advogado. 

 
COMARCA DE BOA VISTA 

JUIZADOS ESPECIAIS 
 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000003RR => 00027 
 000005RR-B => 00020 
 000020RR => 00027 
 000048RR-B => 00018, 00019 
 000051RR-B => 00026 
 000074RR-B => 00026 
 000077RR-A => 00028, 00029 
 000078RR-A => 00030 
 000092RR-B => 00020 
 000098RR-A => 00031 
 000101RR-B => 00020 
 000110RR-B => 00024 
 000114RR-A => 00003 
 000118RR => 00018, 00031 
 000120RR-B => 00027, 00031 
 000123RR-B => 00028, 00029 
 000141RR-B => 00021 
 000160RR => 00017 
 000163RR-B => 00022 
 000171RR-B => 00021 
 000175RR-B => 00025 
 000182RR => 00009 
 000192RR-A => 00020 
 000195RR-A => 00030 
 000206RR => 00028, 00029 
 000215RR => 00020 
 000223RR-A => 00024 
 000233RR => 00020 
 000239RR-A => 00021 
 000264RR => 00003 
 000269RR => 00003 
 000278RR => 00023 
 000282RR => 00016 
 000298RR => 00028, 00029 
 000299RR => 00028, 00029 
 999999EX => 00001, 00002, 00004, 00005, 00006, 00007, 00008, 00010, 00011, 00012, 00013, 00014, 00015 
 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
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JESP 1A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00001 - 01003067075-5 
Autor: Antonio Carlos da Silva, Réu: Antonio da Silva da Conceição =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.466,11  Adv - 
Não consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00002 - 01003067071-4 
Exeqüente: Cândido Pereira Lima, Executado: Manuel Daniel Neto =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 495,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA 
 
00003 - 01003067083-9 
Exeqüente: Almiro José Mello Padilha, Executado: Hsbc Bank Brasil S/A =>Distribuição por Dependência, Valor da Causa: R$ 9.600,00  
Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes.  
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00004 - 01003067089-6 
Requerente: Marineide Epifania Pessoa, Requerido: Betania Maria Andrade =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 392,00  Adv 
- Não consta registro de advogado. 
 
 
JESP 2A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00005 - 01003066453-5 
Requerente: Antonio Edilon de Oliveira, Requerido: Roseli Schuch =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 274,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
00006 - 01003067079-7 
Requerente: Nelson Ribeiro dos Santos, Requerido: Elismar dos Santos Cardoso =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 81,00  
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
JESP 3A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi 
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00007 - 01003067085-4 
Autor: Jose Ricardo Camara de Oliveira, Réu: José Reinaldo Pereira da Silva =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 5.219,39  
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00008 - 01003067093-8 
Autor: Gilvanda Alves Veras, Réu: Grupo de Comunicação Três S/A =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 149,70  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00009 - 01003067091-2 
Exeqüente: Antônio José Soares da Silva, Executado: Adail R Costa =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 3.670,00  Adv - 
Noelina dos Santos Chaves Lopes.  
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00010 - 01003067077-1 
Requerente: Antonia Maria do Carmo, Requerido: José Mauro Silva Monteiro =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.000,00  
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00011 - 01003067081-3 
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Requerente: Francisca Alves de Sousa, Requerido: Jarson Messias Correa =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 222,00  Adv - 
Não consta registro de advogado. 
 
MONITÓRIA 
 
00012 - 01003067095-3 
Autor: Liziane de Souza Almeida, Réu: Diemes Azevedo de Matos =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 188,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
PRECATÓRIA CÍVEL 
 
00013 - 01003067073-0 
Requerente: Itamar Pereira dos Santos, Requerido: David Gonçalves dos Santos =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro 
de advogado. 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

JESP 1A CÍVEL 
 

Expediente de 17/07/2003 
 

JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Délcio Dias Feu 

Luiz Alberto de Morais Junior  
ESCRIVÃO(Ã): 

Flávio Dias de Souza Cruz Júnior  
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00014 - 01002026067-4 
Autor: Auristela Alves Oliveira, Réu: Rosivaldo Silva Freitas => Leilão DESIGNADO para o dia 04/08/2003 às 10:00 horas. 1º LEILÃO 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00015 - 01002026067-4 
Autor: Auristela Alves Oliveira, Réu: Rosivaldo Silva Freitas => Leilão DESIGNADO para o dia 15/08/2003 às 10:00 horas. 2º LEILÃO 
Adv - Não consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00016 - 01003061200-5 
Exeqüente: Valter Mariano de Moura, Executado: Silvia Antunes Pinto => Diga o Exequente sobre certidão de fls.18/v.Int. Boa Vista, 14 
de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Valter Mariano de Moura. 
 
00017 - 01003061284-9 
Exeqüente: Jucileide Leal Lima, Executado: Fabio Morais Rocha => Diga a Exequente sobre certidão de fls.15.Int.Boa Vista, 14 de julho 
de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00018 - 01002030663-4 
Autor: Francisco das Chagas Braga de Oliveira, Réu: Marcelo da Si lva Pereira => Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
designada para o dia 07/08/2003 às 10:00 horas. Adv - José Fábio Martins da Silva, Jaildo Peixoto da Silva. 
 
00019 - 01002052345-1 
Autor: Marcelo da Silva Pereira, Réu: Geovane Siqueira Alves => Aguarde -se audiência ou manifestação das partes. Boa Vista, 14 de 
julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Jaildo Peixoto da Silva.  
 
00020 - 01002055021-5 
Autor: Bruno Franco Melchiori Loner, Réu: Jn Freire de Souza => Intime o autor para esclarecer nos autos qual o seu nome, vez que a 
inicial não consta o mesmo nome descrito à 82. Após voltem-me os autos conclusos. Boa Vista, 15 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de 
Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Duarte Simões Moura, Marcos Antonio Jóffily, Sivirino Pauli, Alci da Rocha, 
Grece Maria da Silva Matos, Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
00021 - 01003060837-5 
Autor: Rosemiro Miranda de Castro, Réu: Banco Fiat S/A => Defiro fls.89 pelo prazo legal.Int.Boa Vista, 15 de julho de 2003.(a) Luiz 
Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Elaine Bonfim de Oliveira, Júlio Cezar Pereira 
Brondani. 
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00022 - 01003066139-0 
Autor: Wkbey Bekman Nascimento, Réu: Amazônia Celular S/A => Forneça o autor o endereço do réu.Int. Boa Vista, 15 de julho de 
2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Cícero Pereira de Oliveira. 
 
00023 - 01003066372-7 
Autor: Edmar Braun, Réu: Telemar - Telecomunicaçoes de Roraima S/A => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 
07/08/2003 às 10:30 horas. Adv - Randerson Melo de Aguiar. 
 
MONITÓRIA 
 
00024 - 01001017109-7 
Autor: James Freitas Pinto de Souza, Réu: Júlio César Martins => Diga o Exequente.Int.Boa Vista, 15 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto 
de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Milton César Pereira Batista, Mamede Abrão Netto. 
 
 
JESP 3A CÍVEL 
 
Expediente de 17/07/2003 
 
JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Elaine Cristina Bianchi 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Luiz Alberto de Morais Junior 
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 
ESCRIVÃO(Ã): 
Eliciana Carla de Sousa Santana 
Walter Damian  
 
EXECUÇÃO 
 
00025 - 01003060395-4 
Exeqüente: Izaias Martins Silva, Executado: Expresso Roraima Ltda => DESPACHO: I. Diga o embargado, prazo de 10 (dez) dias; II. 
Intime-se; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Márcio Wagner Maurício. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00026 - 01002030679-0 
Autor: Antônio Aroldo Mariot, Réu: Francismar Athan Lavor => DESPACHO: I. Defiro a expedição de Ofício à Secretaria da 
Fazenda/RR a fim de que a mesma informe a este juízo acerca da existência de faturas a serem pagos em nome do Requerido, cujos 
dados pessoais encontram-se às fls. 25, e, em sendo positiva a resposta, informe ainda, os valores a serem pagos, prazo de 05 (cinco) dias 
sob pena de responsabilização; II. Indefiro, neste momento, o bloqueio de contas Requerido às fls. 72, item II, contudo, defiro a 
expedição de ofícios aos estabelecimentos bancários indicados (fls. 72), solicitando informações sobre a existência de conta bancária em 
nome do Requerido, observados os dados de fls. 25, bem como a existência de saldo suficiente para execução; III. Havendo saldo, deverá 
o Sr. Oficial de Justiça, efetuar a imediata penhora dos valores nomeando o banco em questão depositário dos valores; IV. A diligência 
será realizada pessoalmente pelo Oficial de Justiça que, após a entrega do ofício do destinatário, deverá permanecer no local aguardando 
resposta para, em seguida, sendo possível efetue a penhora; cumpra-se; Boa Vista, em 11 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - José Pedro de Araújo, José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
00027 - 01003064334-9 
Autor: Marcello Reis Barbosa, Réu: Alcimar Castro Paz e outros => DESPACHO: I. Anote-se o novo valor da causa; II. Defiro o 
requerimento do Réu, fls. 55, pelo prazo de 10 (dez) dias; III. Intimem-se, via DPJ; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Dalva Maria Machado, Illo Augusto dos Santos, Orlando Guedes Rodrigues. 
 
MONITÓRIA 
 
00028 - 01001001212-7 
Autor: Antônio Luiz de Pinho Bezerra, Réu: Ildo Diniz Lacerda => DESPACHO: I. Diga o Exeqüente acerca do oferecimento dos bens 
de fls. 80, prazo de 05 (cinco) dias; II. Diligências necessárias, cumpra-se; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Roberto Guedes Amorim, Ana Beatriz Oliveira Rêgo, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos, Marco 
Antônio da Silva Pinheiro, Daniel José Santos dos Anjos.  
 
00029 - 01001001232-5 
Autor: Antônio Luis de Pinho Bezerra, Réu: Ildo Diniz Lacerda => DESPACHO: I. Diga o Exeqüente acerca do oferecimento dos bens 
de fls. 68, prazo de 05 (cinco) dias; II. Diligências necessárias, cumpra-se; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Roberto Guedes Amorim, Daniel José Santos dos Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos, Marco 
Antônio da Silva Pinheiro, Ana Beatriz Oliveira Rêgo. 
 
00030 - 01002044594-5 
Autor: Deodônio Costa Padilha, Réu: Luis Francisco Pereira => DESPACHO: I. Diga o Exeqüente, prazo de 10 (dez) dias; II. 
Diligências necessárias, cumpra-se; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - 
Vanderley Oliveira, Helder Figueiredo Pereira. 
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POSSESSÓRIA 
 
00031 - 01001018771-3 
Autor: Joaquina Atkinson de Souza, Réu: Joana Veras Quadros => DESPACHO: I. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 103; II. Expeça-se o 
mandado de manutenção de posse determinado às fls. 68; III. Diligências necessárias, cumpra-se; Boa Vista, em 10 de julho de 2003. (a) 
ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Orlando Guedes Rodrigues, Carlos Alberto Meira, José Fábio Martins da Silva. 
 

4.ª  VARA CÍVEL 
 
EDITAL DE LEILÕES 
 
O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA,  ESTADO 
DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI   ETC... 
 
FAZ SABER a todos, que será levado à arrematação em primeiro ou segundo leilão, os bens penhorados nos autos n.º 01005256-0, 
ação de EXECUÇÃO, em que é exequente  Banco da Amazônia S/A e executados Gil Ramos de Morais Neto e Pedro Ferreira da Silva, 
na seguinte forma: 
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16/09/03, às 09:30h, para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
SEGUNDO LEILÃO: Dia 01/10/03, às 09:30h, para quem mais der, não sendo aceito preço vil.  
LOCAL: Átrio do Edifício Fórum Sobral Pinto, sito na Praça do Centro Cívico s/n.º, nesta Capital. 
PROCESSO: Autos n.º  01005256-0, ação de Execução.  
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 03 (três) matrizes bovin as, raça Girolanda, com cinco anos de idade, de propriedade do executado 
Pedro Ferreira da Silva. 
DEPÓSITO: Em poder do Sr. Pedro Ferreira da Silva 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), conforme avaliação feita em 19/09/2000. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.000,01(Cinco mil reais e um centavo) em 25/06/2003. 
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os Srs. Gil Ramos de Morais Neto e Pedro Ferreira da Silva, se porventura não forem 
encontrados, para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado 
no local de costume, no Fórum Advogado Sobral Pinto, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa 
Vista, Estado de Roraima, aos 07 (seis) dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
 

MARIA DO PERPÉTUO S. N. DE QUEIROZ 
Escrivã  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA Sra. ALESSANDRA MACEDO DE LIMA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 
O DOUTOR CRISTÓVÃO SUTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA (RR) 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA a Sra. ALESSANDRA 
MACEDO DE LIMA, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos n.º 01005460-8 – AÇÃO MONITÓRIA, em que figura como 
autora ALESSANDRA MACEDO DE LIMA e requerida ROSENILDA VIANNA LOPES, a fim de que a mesma se manifeste nos autos, 
conclusivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse neste autos, se  sob pena de extinção. 
E para que chegue ao conhecimento da interessada e ninguém possa alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o 
presente, que será publicado e afixado na forma da lei. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista (RR), aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano dois mil e três. 
 

MARIA DO PERPÉTUO S. N. DE QUEIROZ 
Escrivã 

 

5ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito. 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO  

 
MM. Juiz de Direito Substituto 

LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 
 
 
 

Expediente do dia 18 de julho de 2003 
Para ciência e intimação das partes. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS 
 
O Dr. LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto da 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista Estado 
de Roraima. 
 
INTIMAÇÕES DOS RÉUS: AYRTON ERNESTO MALHEIROS, brasileiro, filho de Maria Ernesto Malheiro, residente e 
domiciliado nesta capital, rua N-09, Qd. 47, Lote 17 – Pintolândia III. 
  



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2686       Boa Vista-RR, 19 de julho de 2003. 

FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de 
processo de Nº. 02 024232-6, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra os Réus AYRTON ERNESTO MALHEIROS e JOSÉ 
LUIZ DOS SANTOS SOBRAL. Como não foi possível a intimação pessoal dos mesmos, com este intima-o dos termos da sentença a 
seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “(...) Por isso, considerando-se a comprovação da autoria e materialidade do crime, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA O FIM DE ABSOLVER O RÉU AYRTON ERNESTO MALHEIRO E 
CONDENAR O RÉU JOSÉ LUIZ DOS SANTOS SOBRAL, COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 155, Caput, do CÓDIGO 
PENAL” (...) Converto a pena restritiva de direito em prestação de serviços a comunidade (a ser determinada pelo Juízo de Execuções 
Penais) pelo mesmo período da pena imposta, ou seja, 08(oito) meses. (...) Deixo de condená-lo nas custas por ser hipossuficiente. (...) 
Expeça-se também incontinenti o Alvará de Soltura em favor do réu AYRTON ERNESTO MALHEIRO, se por outro motivo não estiver 
preso, e comuniquem-se os órgão de identificação o decreto absolutório com relação a sua pessoa. P.R.I., Boa Vista/RR, 26 de setembro 
de 2002. ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO – Juiz de Direito. Ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela, recorrer, 
querendo. Para o conhecimento de todos e passado o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do 
Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quatro dias do mês de julho do ano dois mil 
e três. Eu, André Luiz Paulino da Silva, (Assist. Judiciário) digitei e Álvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz 
o assinou.  
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS 
 
O Dr. ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO  –  MM Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista Estado de 
Roraima. 
 
INTIMAÇÃO DE: MAYRA MENEZES DE MAGALHÃES, brasileira, filha de Jair Lopes de Magalhães e de Alzira Nancy Menezes 
de Magalhães, residente e domiciliado, na Amajari, 255 – São Vicente. 
 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em  trâmites legais os autos de 
processo de Nº. 01 014415-1, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra a Ré MAYRA MENEZES DE MAGALHÃES. Como não 
foi possível a intimação pessoal do mesmo, com este intima-a dos termos da sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: “(...) 
Posto isso, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e CONDENO A RÉ MAYRA MENEZES DE MAGALHÃES, NAS 
PENAIS DO ART. 121, §3º. DO CÓDIGO PENAL. (...) A ré é comerciante, inicialmente contratou advogado que apresentou sua defesa 
prévia (f.46). Apesar da revogação do benefício do sursis processual, demonstra ter ela boa conduta social. Assim entendo cabível diante 
do artigo 44, III, do CP,  a substituição da pena privativa de liberdade pela de multa (CP, art. 44, §2º.) eis que desnecessária a custódia da 
apenada. Substituo a pena imposta, portanto, pela de multa a qual fixo, segundo a condição econômica  demonstrada pela ré, no mínimo 
legal de 10 dias-multa, na razão de 1/5 (um quinto) do salário mínimo por cada dia fixado. Condeno-a, ainda, nas custas processuais, eis 
que iniciou o processo com defensor constituído, demonstrando não ser hipossuficiente economicamente. Transitada em julgado (CF, art. 
5º. LXII), lance-se o nome da ré no rol dos culpados (CPP, art. 393, II), oficiando-se os órgãos de identificação acerca do decreto 
condenatório. Após, remetam-se os autos ao juízo de Execuções Penais, a fim de que seja procedida a intimação da ré para pagamento da 
multa no prazo de 10 dias (CP, art. 50). P.R.I. – Boa Vista/RR, 04 de fevereiro de 2002”.  Rodrigo Cardoso Furlan – Juiz de Direito 
Substituto. Ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela, recorrer, querendo. Para o conhecimento de todos e passado o presente 
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, Capital 
do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de junho do ano dois mil e três. Eu, André Luiz Paulino da Silva, (Assist. Judiciário) digitei 
e Álvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Crimina 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS 
 
O Dr. ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO  –  MM Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista Estado de 
Roraima. 
 
INTIMAÇÃO DE: ALEXANDRE FAGUNDES VIEIRA, brasileiro, filho de Jarbas Fabra Vieira e de Clara Maria Fagundes Vieira, 
residente e domiciliada em local incerto e não sabido. 
 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em  trâmites legais os autos de 
processo de Nº. 01 014213-0, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra o Réu ALEXANDRE FAGUNDES VIEIRA. Como não 
foi possível a intimação pessoal do mesmo, com este intima-o dos termos da sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA: “(...) 
Assim, com fulcro nos arts. 61, CPP, 107, IV, CP, e 91 da Lei 9099/95 reconheço extinta a punibilidade pela decadência e assim o 
declaro. Sem custas. Restitua-se a fiança ao indiciado. P.R.I. – Boa Vista-RR, 04 de junho de 1997.”-  JEFFERSON FERNANDES DA 
SILVA – Juiz de Direito. Ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela, recorrer, querendo. Para o conhecimento de todos e 
passado o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, André Luiz Paulino da Silva, 
(Assist. Judiciário) digitei e Álvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS 
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O Dr. ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO  – MM Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista Estado de 
Roraima. 
 
INTIMAÇÃO DE: ANTÔNIO FLÁVIO MARQUES PORTO, brasileiro, filho de Antônio Porto e de Domingas de Fátima Marques, 
residente e domiciliado, rua Juscelino Kubichesck, 104 - Aparecida. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de 
processo de Nº. 02 025435-4, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra o Réu ANTÔNIO FLÁVIO MARQUES PORTO. Como 
não foi possível a intimação pessoal do mesmo, com este intima-o dos t ermos da sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA: 
“(...) Por isso, considerando-se a comprovação da autoria e materialidade dos crimes. JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E 
CONDENO O RÉU ANTÔNIO FLÁVIO MARQUES PORTO COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 155, caput, POR 
DUAS VEZES, E ART. 171, caput, C/C 69 TODOS DO CÓDIGO PENAL. (...) Outrossim, aplicando o critério do art. 69 do CP, 
somo as penas, fixando a pena definitiva em 03 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias multas, em 1/30 (um trigésimo) do maior 
salário mínimo da época dos fatos. O regime inicial do cumprimento da pena será o ABERTO (cf. art. 33, § 2º.“c” CP). Deixo de 
condená-lo nas custas por ser hipossuficiente. Entretanto, depois de aplicada a pena in concreto, em face do decurso do lapso temporal 
decorrente da data do recebimento da denúncia (18/11/92), necessário se faz que, após transitada em julgado para a acusação, voltem os 
autos conclusos para o exame de prescrição retroativa. P.R.I. – Boa Vista/RR, 01 de outubro de 2002.” – RODRIGO CARDOSO 
FURLAN – Juiz de Direito Substituto. Ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias, para dela, recorrer, querendo. Para o conhecimento de 
todos e passado o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na 
Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dez dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, André Luiz Paulino da 
Silva, (Assist. Judiciário) digitei e Álvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 

TURMA RECURSAL  
 

Presidenta em Exercício  
Graciete Sotto Mayor Ribeiro 

 
Flávio Dias de S. C. Júnior 

Escrivão em Exercício 
Da Turma Recursal 

 
Expediente do dia 18 de julho de 2003, 

para ciência e intimação das partes. 
 
Apelação Criminal n.º 0010 03 061603–0 
Relator: Dr. Jésus Rodrigues do Nascimento  
Apelante: Edite do Carmo Pinto 
Adv.: Públio Rêgo Imbiriba Filho 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima  
Despacho: Devolva-se ao juízo de origem, com nossas homenagens. Boa Vista/RR, 17/07/03 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro – 
Presidenta em Exercício da Turma Recursal. 
 
Apelação Cível n.º 0010 03 061601-4 
Relator: Dr. Rommel Moreira Conrado  
Apelante: Banco do Brasil S/A 
Adv.: Hélio Antônio Cardozo Figueira 
Apelado: Samuel Weber Braz 
Adv.: Samuel Weber Braz 
Despacho: Devolva-se ao juízo de origem, com nossas homenagens. Boa Vista/RR, 17/07/03 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro – 
Presidenta em Exercício da Turma Recursal. 
 
Apelação Cível n.º 0010 03 061602-2 
Relator: Dr. Jefferson Fernandes da Silva 
Apelante: Marcio Henrique Junqueira Pereira 
Adv.: Pedro Alcântara Duque Cavalcanti 
Apelado: Francisco de Assis Araújo Silva 
Adv.: Defensória Pùblica 
Despacho: Devolva-se ao juízo de origem, com nossas homenagens. Boa Vista/RR, 17/07/03 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro – 
Presidenta em Exercício da Turma Recursal. 
 
Boa Vista/RR, 18/07/03 
 

Flávio Dias De S. C. Júnior 
Escrivão em Exercício 

da Turma Recursal 

 

COMARCA DE MUCAJAÍ 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
 
O Dr. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Mucajaí - RR, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc... 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório do Crime se 
processam os termos da Ação Penal n°. 0030 02 001083 8, em que o Ministério Público Estadual move contra JOSÉ RIBAMAR DE 
SOUZA, como incursos nas penas do(s) art. 129, § 1º, incisos I e III do CPB, por crime praticado no dia 14/01/1995, e como não foi 
possível  INTIMAR pessoalmente o  denunciado JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA, brasileiro, filho de Manoel Rufino de Souza e de 
Jocilda Pereira de Souza, nos termos da sentença de fls. 105/106, fica através deste INTIMADO dos termos daquela, a seguir 
transcrita “EX POSITIS”, julgo extinta a punibilidade do réu JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA, pela ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal Brasileiro. Sem custas. Publique-se, Regis tre -se, 
Intimem-se, Mucajaí – RR, 05 de agosto de 2002, Dr. Alexandre Magno Magalhães Vieira, Juiz de Direito. E como o(s) réu(s)  
atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital  com o prazo de 60(sessenta) dias 
(art.392, § 1º do CPP), ficando ciente do prazo de cinco dias para da sentença recorrer, sendo o presente edital afixado no lugar público 
costume e  publicado no Diário Oficial  do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade de Comarca de Mucajaí –RR , aos 17 
(dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, GLEYSIANE DA SILVA MATOS – ASSISTENTE JUDICIÁRIA, o 
digitei, e eu, José C. André Rocha, Escrivão Judicial Substituto, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca.  
 

José C. André Rocha 
Escrivão Judicial Substituto EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
 
O Dr. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Mucajaí - RR, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc... 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório do Crime se 
processam os termos do Inquérito Policial n°. 22/94 (030 02 001106 7/SISCOM), em que o Ministério Público Estadual move contra 
LUIS RAMOS DE LIMA e outros, como incursos nas penas do(s) art.163, parágrafo único, inciso III e art. 286, todos do CPB, por 
crime praticado no dia 02/09/1994, e como não foi possível  INTIMAR pessoalmente o  indiciado LUIS RAMOS DE LIMA, nos 
termos da sentença de fls. 165/166, fica através deste INTIMADO dos termos daquela, a seguir transcrita “DIANTE DO 
EXPOSTO”, em consonância com o parecer ministerial de fls. 143, julgo extinta a punibilidade de LUIS RAMOS DE LIMA, 
BRUNO ELOIR HIRTZ, JOÃO COSTA DA SILVA e BERNARDO LOPES DA SILVA, em relação aos crimes pelos quais 
foram indiciados no presente Inquérito Policial, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos 
termos do art. 107, inciso IV do Código Penal Brasileiro. Publique-se, Registre -se, Intimem-se, Mucajaí – RR, 28 de novembro de 
2002, Dr. Alexandre Magno Magalhães Vieira, Juiz de Direito . E como o(s) réu(s)  atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não 
sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital  com o prazo de 60(sessenta) dias (art.392, § 1º do CPP), ficando ciente do prazo de 
cinco dias para da sentença recorrer, sendo o presente edital afixado no lugar público costume e  publicado no Diário Oficial  do Poder 
Judiciário. Dado e passado nesta Cidade de Comarca de Mucajaí –RR , aos 17(dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, GLEYSIANE DA SILVA MATOS – ASSISTENTE JUDICIÁRIA, o digitei, e eu, José C. André Rocha, Escrivão Judicial 
Substituto, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca. 
 

José C. André Rocha 
Escrivão Judicial Substituto 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
 
O Dr. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Mucajaí - RR, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc... 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório do Crime se 
processam os termos da Ação Penal n°. 0030 02 000398 1, em que o Ministério Público Estadual move contra FRANCISCO 
MOREIRA DOS SANTOS, como incursos nas penas do(s) art. 155, §§ 1º e 4º, inciso I do CPB, por crime praticado no dia 06/10/1989, 
e como não foi possível  INTIMAR pessoalmente o  denunciado FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, filho de 
Anastácio Nunes dos Santos e de Francisca Moreira dos Santos, nos termos da sentença de fls. 164/165, fica através deste INTIMADO 
dos termos daquela, a seguir transcrita “EX POSITIS”, julgo extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO MOREIRA DOS 
SANTOS, em relação ao crime de furto qualificado (art. 155, § 4º, inciso I do CPB) tendo em vista a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal Brasileiro. Sem custas. Publique-se, Registre -se, 
Intimem-se, Mucajaí – RR, 26 de setembro de 2002, Dr. Alexandre Magno Magalhães Vieira, Juiz de Direito. E como o(s) réu(s)  
atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital  com o prazo de 60(sessenta) dias 
(art.392, § 1º do CPP), ficando  ciente do prazo de cinco dias para da sentença recorrer, sendo o presente edital afixado no lugar público 
costume e  publicado no Diário Oficial  do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade de Comarca de Mucajaí –RR , aos 17 
(dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, GLEYSIANE DA SILVA MATOS – ASSISTENTE JUDICIÁRIA, o 
digitei, e eu, José C. André Rocha, Escrivão Judicial Substituto, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca. 
 

José C. André Rocha 
Escrivão Judicial Substituto 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
 
O Dr. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Mucajaí - RR, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc... 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório do Crime se 
processam os termos da Ação Penal n°. 0030 02 000455 9, em que o Ministério Público Estadual move contra ANTENOR SILVÉRIO 
DA SILVA e VALDIR PEREIRA CINTRA, como incursos nas penas do(s) art. 157, § 2º do CPB, por crime praticado no dia 
17/04/1989, e como não foi possível  INTIMAR pessoalmente os  denunciados ANTENOR SILVÉRIO DA SILVA, brasileiro, filho 
de Abel Silvério da Silva e de Alzira Maria da Conceição e VALDIR PEREIRA CINTRA, brasileiro, filho de Valdemar Pereira Cintra 
e de Carmelita Maia Cintra, nos termos da sentença de fls. 126/128, fica através deste INTIMADO dos termos daquela, a seguir 
transcrita “ANTE DO EXPOSTO”, julgo improcedente a presente Ação Penal e absolvo os réus ANTENOR SILVÉRIO DA 
SILVA e VALDIR PEREIRA CINTRA da imputação que lhes foi feita por incursos no art. 157, § 2º do CPB, o que faço com 
fulcro no art. 386, inciso IV do Código de Processo Penal. Publique-se, Registre-se, Intimem-se, Mucajaí – RR, 29 de novembro 
de 2002, Dr. Alexandre Magno Magalhães Vieira, Juiz de Direito . E como o(s) réu(s)  atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e 
não sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital  com o prazo de 60(sessenta) dias (art.392, § 1 º do CPP), ficando ciente do 
prazo de cinco dias para da sentença recorrer, sendo o presente edital afixado no lugar público costume e  publicado no Diário Oficial  do 
Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade de Comarca de Mucajaí –RR , aos 17(dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil 
e três. Eu, GLEYSIANE DA SILVA MATOS – ASSISTENTE JUDICIÁRIA, o digitei, e eu, José C. André Rocha, Escrivão Judicial 
Substituto, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca. 
 

José C. André Rocha 
Escrivão Judicial Substituto 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
PORTARIA N° 355, DE 18 DE JULHO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 71,  da Lei Complementar Estadual nº 
003/94, 
 
R E S O L V E: 
 
Interromper, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público, por interesse do serviço, as férias deferidas anteriormente pela 
Portaria nº 281/03, do Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 2º Titular da 1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, Dr. 
CARLOS PAIXÃO DE OLIVEIRA, a partir de 21JUL03, ficando o período restante para ser usufruído oportunamente. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
ERRATA: 
 
Na Portaria nº 327/03, publicado no Diário do Poder Judiciário nº 2680, de 11JUL03: 
 
Onde se lê:  “... deferidas pela Portaria nº 145/03...” 
 
Leia-se:  “...deferidas pela Portaria nº 304/03...” 
 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através do Procurador do Trabalho infra-assinado, o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, através do Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista - 
RR, com atribuição para a defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa, e, de outro lado, o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA – DETRAN/RR, representado, neste ato, por seu Diretor Presidente o Sr.Antonio 
Leocádio Vasconcelos Filho, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, celebram o presente acordo, com fulcro no art. 5º, §6º, da 
Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, nos termos que seguem discriminados: 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa do 
patrimônio público e da moralidade administrativa, e dos demais interesses difusos da sociedade, nos termos dos arts. 127, caput, e 129, 
III, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que é notório a existência de servidores no DETRAN/RR sem concurso público, para suprirem necessidades 
permanentes Da Autarquia, em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal (STF - ADIn 2125 MC/DF, rel. Min. Maurício Corrêa, 
Pleno, à unanimidade, DJU: 29.09.2000, p. 69, e Informativo n. 184 e TJRR - Reexame Necessário n° 037/2002, rel. Des. Almiro 
Padilha, Câmara Única – Turma Cível, à unanimidade, publicado no DJ: 14.11.2002, p. 05); 
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CONSIDERNADO que tais vínculos são nulos, nos termos expressos do § 2°, e incisos II e V, do art. 37 da Constituição Federal, sendo 
imperiosa a realização de concurso público de provas ou de provas e títulos para a investidura nos cargos e empregos públicos da 
administração pública, ressalvando -se as nomeações para cargos em comissão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração, 
para atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
CONSIDERANDO que o entendimento predominante no TJRR é no sentido de que o prazo de 10 (dez) meses é razoável e 
suficiente para que a administração pública realize concursos públicos e afaste seus servidores contratados de forma 
inconstitucional, consoante se infere dos seguintes precedentes: (1) Reexame Necessário n° 037/2002, rel. Des. Almiro Padilha, 
Câmara Única – Turma Cível, à unanimidade, publicado no DJ: 14.11.2002, p. 05, no qual se confirmou sentença proferida pelo 
MM. Juiz Erick C. L. Lima; (2) decisão monocrática do Desembargador Ricardo Oliveira, proferida no Agravo de Instrumento 
n° 104/2002, publicada no DJ: 24.12.2002; e (3) sentença proferida pelo MM. Juiz Rommel Moreira Conrado, titular da 2ª Vara 
Cível, no processo n° 440/00;    
 
CONSIDERANDO que segundo o art. 5°, § 6°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, pode o Ministério Público tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais e constitucionais, mediante cominações, que terá a 
eficácia de título executivo extrajudicial; as partes 
 
RESOLVEM ACORDAR O SEGUINTE:  
  
1. O COMPROMISSÁRIO se obriga a realizar concurso(s) público(s) para todos os cargos e empregos públicos do DETRAN/RR, 
impreterivelmente no prazo de dez meses, contados a partir da assinatura do presente termo, sob pena de pagar multa diária no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), destinada ao Fundo de que trata o art. 13 da Lei n° 7.347/85; 
 
2 – O COMPROMISSÁRIO se obriga a nomear e empossar os aprovados no(s) concurso(s) público(s) de que trata o item anterior no 
prazo máximo de dois meses, contados a partir da conclusão do(s) concurso(s) público(s), sob pena de pagar multa diária no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), destinada ao Fundo de que trata o art. 13 da Lei n° 7.347/85; 
 
3 – As nomeações dos aprovados no(s) concurso(s) público(s) a que se refere o item anterior serão feitas pela Autarquia de forma 
discricionária, conforme o número de vagas existentes em seu quadro de pessoal e sua necessidade de contratação; 
 
 
4 - O COMPROMISSÁRIO se obriga a afastar da Autarquia todos os servidores contratados sem concurso público, e que não sejam 
investidos em cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração, inclusive os contratados por intermédio de 
cooperativas, no prazo de dois meses contados a partir da realização do concurso público referido no item 1, sob pena de pagar multa 
diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), destinada ao Fundo de que trata o art. 13 da Lei n° 7.347/85; 
 
5 - O COMPROMISSÁRIO se obriga a abster-se de contratar servidor sem concurso público para suprir as necessidades permanentes 
da Autarquia, máxime por tempo indeterminado, ou de forma sucessiva por tempo determinado, ressalvado-se a hipótese de provimento 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, no prazo de dois meses a partir da realização do concurso 
público de que trata o item 1, sob pena de pagar multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), destinada ao Fundo de que trata o art. 
13 da Lei n° 7.347/85; 
 
6 -  Será considerado como descumprimento dos itens 4 e 5 a contratação de empregados por intermédio de cooperativa de trabalho ou de 
empresa (fornecimento de mão de obra) para prestarem serviços para o COMPROMISSÁRIO  em caráter pessoal, contínuo e 
subordinado a esta; 
 
7 – Não será considerado descumprimento aos itens 4 e 5 a contratação de empresa para prestar diretamente serviços relacionados a 
atividade meio da Autarquia, mediante prévio processo de licitação, desde que não se estabeleça vínculo pessoal, contínuo e subordinado 
entre os empregados da empresa e a Administração Pública; 
 
8 – O valor das multas previstas no presente termo de compromisso de ajustamento de conduta será atualizado desde a presente data pelo 
INPC/IBGE, ou pelo índice que o substitua, ou, na falta de outro, pelo índice adotado pela Fazenda Nacional para atualizar suas dívidas; 
 
9 - Este compromisso não inibe ou restringe as ações de controle e fiscalização de qualquer outro órgão público, municipal, estadual ou 
federal; 
 
 
 
10 - A celebração deste compromisso de ajustamento de conduta ou de outro pactuado com qualquer órgão da Administração Pública não 
impede que um novo termo seja firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO e o COMPROMISSÁRIO , bem como que seja feito algum 
termo aditivo, caso necessário, e desde que mais vantajoso para a sociedade; 
 
11 - As questões decorrentes deste compromisso serão dirimidas no foro da Comarca de Boa Vista-RR (art. 2º da Lei nº7.347/85); 
 
E, por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente compromisso, em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma. 
 
Boa Vista-RR, 17 de julho de 2003. 
 

RODRIGO RAPHAEL R. DE ALENCAR 
Procurador do Trabalho 

 
LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA 
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Promotor de Justiça 
 

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO 
Diretor  do DETRAN/RR 

 
ALEXANDRE FERREIRA LIMA NETO 

Diretor de Administração e Finanças do DETRAN/RR 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA 

 
ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 17/07/2003 
 
PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM 
 
I-DISTRIBUICAO  
1)AUTOMÁTICA 
  
PROCESSO :2003.42.00.001700-6 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO E OUTROS 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :CERCI FORTUNATO E CIA LTDA ME 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001701-0 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :E A SILVA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001702-3 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :SISTEMA BOA VISTA DE COMUNICACAO LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001703-7 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :BARBOSA E TAVARES LTDA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001704-0 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :CONTROLE CONSTRUCOES LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001705-4 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :N MUNIZ DE SOUZA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001706-8 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :RIBEIRO E COELHO LTDA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
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PROCESSO :2003.42.00.001707-1 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :BARBOSA E TAVARES LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001707-1 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :BARBOSA E TAVARES LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001708-5 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :GILCE O PINTO ME 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001709-9 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :TABELA ENGENHARIA LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001710-9 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :CANDIDO SANCHES 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001711-2 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :JOSE FRANCISCO DA SILVA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001712-6 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :RIBEIRO E COELHO LTDA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001713-0 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :TABELA ENGENHARIA LTDA 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001714-3 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :VALDISIO G CORREIA ME 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001715-7 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :MARIA CONSOLATA PEREIRA DA COSTA  
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001716-0 PROT.:17/07/2003 
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CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :MARIA DAS DORES DE SOUZA LIRA DOS SANTOS 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001717-4 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :3100-EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
ADVOGADO :ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
EXCDO: :MARIA LUIZA VIEIRA CAMPOS 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001697-4 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :13101-PROCESSO COMUM - JUIZ SINGULAR 
AUTOR: :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ADVOGADO :ROMULO MOREIRA CONRADO 
REU: :ANTONIO JOSE PINHO BESERRA E OUTROS 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001698-8 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :13101-PROCESSO COMUM - JUIZ SINGULAR 
AUTOR: :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ADVOGADO :ROMULO MOREIRA CONRADO 
REU: :ALLAN ALVIN HINDS  
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001699-1 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :16101-CARTA DE GUIA PRISIONAL 
REQTE: :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ADVOGADO :AGEU FLORENCIO DA CUNHA 
REQDO: :HAROLDO THOMAZ 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001718-8 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :15900-CRIMINAIS DIVERSAS/OUTROS 
REQTE: :JULIANO CARLI ARAUJO 
ADVOGADO :SIVIRINO PAULI 
REQDO: :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE RORAIMA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001719-1 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :15800-LIBERDADE PROVISORIA 
REQTE: :VICTOR BABKINE 
ADVOGADO :JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
REQDO: :JUSTICA PUBLICA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
II-REDISTRIBUICAO 
2)POR DEPENDENCIA 
  
PROCESSO :2001.42.00.001109-0 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :EVANDRO CARVALHO DOS SANTOS E OUTROS 
ADVOGADO :JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO  
REU: :UNIAO 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
 
III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO 
 
IV-DEMONSTRATIVO 
  
DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :18 
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :5 
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :1 
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
TOTAL DOS PROCESSOS :24 
 
PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)  
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I-DISTRIBUICAO  
1)AUTOMÁTICA 
  
PROCESSO :2003.42.00.700690-5 PROT.:17/07/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :WILLIAM MARQUES BARBOSA 
ADVOGADO :ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
REU: :ESCOLA TECNICA FEDERAL DE RORAIMA - ETFRR 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
 
III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO 
IV-DEMONSTRATIVO 
 
DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :1 
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0 
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS PO R DEPENDENCIA :0 
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
TOTAL DOS PROCESSOS :1 
 
1ª Vara Federal  
 
Juiz Titular: HELDER GIRAO BARRETO  
Juiz Substituto: HELDER GIRAO BARRETO  
Dir. Secret.: ISAAC CARNEIRO DA SILVA 
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. HELDER GIRAO BARRETO  
 
Expediente do dia 17 de Julho de 2003 
 
Autos com Despacho 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
PROC2002.42.00.001120-7 OUTRAS 
 
AUTOR    : WISLEY ALBERES BABORA 
ADVOGADO : RR00000264 - ALEXANDRE CESAR DANTAS SOCCORRO 
REU      : UNIAO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Deferindo o pedido de produção de prova testemunhal, formulado pelas partes às folhas 60 e 62. Designando audiência de instrução e 
julgamento para o dia 16 de setembro de 2003, às 09h00min. 
 
 
PROC2002.42.00.001156-7 OUTRAS 
 
AUTOR    : FRANCISCO JOSE BATISTA 
ADVOGADO : RR00000178 - BERNARDINO DIAS 
ADVOGADO : RR00000203 - FRANCISCO NORONHA 
REU      : UNIAO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Deferindo o pedido de produção de prova testemunhal formulado pelas partes às folhas 148 e 150. Designando audiência de instrução e 
julgamento para o dia 04 de setembro de 2003, às 09h00min. 
 
2ª Vara Federal  
Juiz Substituto: HELDER GIRÃO BARRETO 
Dir. Secret. Substituto: MIVANILDO DA SILVA MATOS 
Atos do Exmo. Juiz Substituto: HELDER GIRÃO BARRETO 
 
Expediente do dia 17 de Julho de 2003 
 
Autos com Ato Ordinatório  
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
2001.42.00.001031-3 EXECUCAO FISCAL/OUTRAS 
EXQTE    : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RORAIMA - CRC/RR 
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ADVOGADO : RR00000130 - MARIA DA GLORIA DE SOUZA LIMA 
EXCDO    : ALDNILZA FERNANDES SOUTO 
ADVOGADO : RR00000130 - MARIA DA GLORIA DE SOUZA LIMA 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista à defesa, para manifestação sobre a Certidão de fl. 37 dos autos.  
 
2003.42.00.001256-2 FGTS 
AUTOR    : LUIZ LARANGEIRA DE MACEDO 
ADVOGADO : RR00000179 - JOSE RIBAMAR ABREU DOS SANTOS 
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
 
2003.42.00.001408-0 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE    : JOAO MACHADO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RR0000158A - DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista aos autores sobre preliminares em contestação, no prazo de 10 dias. 
 
1998.42.00.000415-0 SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR    : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA FEDERAL DE RORAIMA - ASSEJUF 
ADVOGADO : RR00000155 - ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
REU      : UNIAO 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista aos autores sobre petição de fls. .., no prazo de 10 dias. 
 
2000.42.00.000562-2 FGTS 
AUTOR    : MARCOS ALBERTO SOUZA RIBEIRO E OUTROS 
ADVOGADO : RR00000209 - SAMUEL WEBER BRAZ 
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
ADVOGADO : AM00003233 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista aos autores, pelo prazo de 10 dias. 
 
1999.42.00.001217-7 OUTRAS 
AUTOR    : ADERSON COELHO DE LUCENA E OUTROS 
ADVOGADO : RR00000269 - RODOLPHO CESAR MAIA DE MORAIS 
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
ADVOGADO : AM00003233 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista à Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 248 e ss, no prazo de 30 dias. 
 
Expediente do dia 16 de Julho de 2003 
 
Autos com Despacho 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
2003.42.00.001606-6 EMBARGOS DE TERCEIRO 
EMBTE    : FABIOLA DO VALE MATIAS 
ADVOGADO : RR000RR331 - CHARLES SGANZERLA GRAZZIOTIN 
ADVOGADO : RN00004117 - PABLO SIQUEIRA NOBRE  
EMBDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
ADVOGADO : RN00004117 - PABLO SIQUEIRA NOBRE  
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Recebendo os embargos. Apensando-se ao processo de execução respectivo cuja tramitação está suspensa. Intimando -se a embargada 
para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 
 
2003.42.00.001268-2 RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
REQTE    : MAURICELIO FERNANDES DE MELO 
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ADVOGADO : RR00000212 - STELIO DENER DE SOUZA CRUZ 
REQDO    : INEXISTENTE 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Requerente instrua adequadamente o pedido, juntando aos autos comprovante de apreensão do bem reclamado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de indeferimento. 
 
2002.42.00.000758-4 RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
REQTE    : TELESFORO PIRES NETO 
ADVOGADO : RR00000169 - JOSE APARECIDO CORREIA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Deferindo o pedido de desaquivamento de fl.35. Dando-se  vista ao requerente, nada requerido, ou decorrido o prazo de 05 (cinco) dias 
sem manifestação, retornem os autos  ao arquivo....  
 
 
2002.42.00.000447-2 ACAO CIVIL PUBLICA 
REQTE    : UNIAO E OUTRO 
PROCUR   : WILSON ROBERTO FERREIRA PRECOMA 
REQDO    : HUGO CABRAL DE MACEDO 
REQDO    : LEONIA MOTA DE MACEDO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Oportunizando aos requeridos especificarem provas, com suas finalidades, no prazo de 5 dias. 
 
Autos com Decisão 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
1999.42.00.001551-0 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE    : UNIAO 
PROCUR   : ANTONIO FERNANDO ALVES PINTO 
EXCDO    : WILSON DA SILVA AGUIAR 
EXCDO    : SABINA AZEVEDO AGUIAR 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:  
 
Indeferindo o pedido e mantendo a penhora. 
 
Autos com Sentença 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
1997.42.00.001666-0 EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE    : FAZENDA NACIONAL 
PROCUR   : FERNANDO BENTES COIMBRA 
EXCDO    : CLEONE SILVA PEREIRA 
ADVOGADO : RR0000209A - MARGARIDA BEATRIZ ARZA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Extinguindo a presente execução ex vi do inciso I, art. 794 do CPC, haja vista  que houve o pagamento , o título executivo esgotou seus 
efeitos e incorporou-se ao processo. 
 
2002.42.00.002128-7 EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE    : UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
PROCUR   : PROTOGENES ELIAS DA SILVA  
EXCDO    : ITACIARA FERREIRA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Extinguindo a presente execução ex vi do inciso I, art. 794 do CPC, haja vista  que houve o pagamento , o título executivo esgotou seus 
efeitos e incorporou-se ao processo. 
 
Autos com Ato Ordinatório  
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
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2000.42.00.001733-1 EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
EXQTE    : UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
PROCUR   : EDUARDO FRANCO CANDIA 
EXCDO    : COTIL COMERCIAL TIAM FOOK LTDA 
ADVOGADO : RR00000144 - EDMILSON M.SOUZA 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Intimando o executado para se manifestar sobre o documento de fl. 73 dos autos. 
 
2002.42.00.001863-1 EXECUCAO FISCAL/OUTRAS 
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
ADVOGADO : RN00004117 - PABLO SIQUEIRA NOBRE 
EXCDO    : TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA 
ADVOGADO : RR00000008 - MARIA DIZANETE DE S.MATIAS 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
"Vista à Exeqüente sem exceção de pré-executividade, no prazo de 10 (dez) dias". 
 
1997.42.00.000005-0 PREVIDENCIARIO 
AUTOR    : BARNABE ANTONIO DE LIMA E OUTROS 
ADVOGADO : RR0000158A - DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
REU      : UNIAO 
 
Ato(s)Ordinatório(s):  
 
Vista aos autores sobre a petição de fls. 109 e ss, no prazo de 15 dias.  
 

EDITAL 
 

TABELIONATO DE 2ºOFÍCIO 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II e IV do Código Civil Brasileiro: 
ELIZEU ROCHA DOS SANTOS JÚNIOR E DANIELLE MARQUES FONTOURA.  Sendo o pretendente nascido em Boa Vista-
Roraima , ao (s) vinte  e dois (22) de junho (06) de 1982, Profissão: professor, Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na Av. 
Nossa Senhora de Nazaré,nº1642, Bairro Caimbé, nesta cidade, filho de Elizeu  Rocha dos Santos e América Terminelle dos 
Santos. A pretendente nascida em Manaus - Amazonas ao(s) vinte e três (23) dia de abril (04) de 1982, Profissão: secretária , Estado 
Civil: solteira, residente na Av. Nossa Senhora de Nazaré, nº1642, Bairro Caimbé, nesta cidade, filha de Aldomar Fontoura e 
Noemia Marques Fontoura. 
 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do 
Fórum e publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR , 17 de Julho de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho 
Tabelião 

 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II e IV do Código Civil Brasileiro: 
JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA E CARMOSITA DAS CHAGAS TEIXEIRA SOARES.  Sendo o pretendente nascido em 
Malhado - Bahia, ao (s) seis (06) de novembro (11) de 1954, Profissão: Vigilante, Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na 
Rua Pirapitinga nº 137, Bairro Santa Tereza II, nesta cidade, filho de João dos Santos Filho e Roza Onoria de Oliveira. A 
pretendente nascida em Boa Vista - Roraima, ao(s) treze (13) dia de dezembro (12) de 1950, Profissão: Orientadora educacional, 
Estado Civil: divorciada, residente na Rua S - 19, nº 846, nesta cidade, filha de Onaldo José Soares e Maria da Luz Teixeira Soares. 
 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do 
Fórum e publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR , 18 de Julho de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho 
Tabelião 


